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Artigo 1.0

Objeto
1 - A presente Iei
altera os estatutos de
associaçöes püblicas
profissionais, adequando
os ao disposto na Lei fl.°

2/2013, de 10 de janeiro,
na redacao que Ihe foi
dada pela Lei n.° 12/2023,
de 28 de marco, que
estabelece o regime
jurIdico de criacao,
organizaçao e
funcionamento das
associaçöes pUblicas
profissionais.

F:

C:

Apr. Rej. Prej.

2 - Para efeitos do
disposto no nümero
anterior, a presente Iei
procede:
(. .
ri) A quinta alteraçao
ao Estatuto da Ordem dos
Farmacãuticos, aprovado
em anexo ao Decreto-Lei
n.° 288/2001, de 10 de
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novembro, alterado pelos
-

Decretos-Leis n.°s
134/2005, de 16 de
agosto, 34/2008, de 26 de
fevereiro, pela Lei n.° S5-
22/2009, de 20 de maio, e

-

pela Lei n.° 131/201 5, de 4
•. de setembro (Estatuto da

Ordem dos
Farmaceuticos); .- -

F:

C:

Apr Rej Prej

CAPITULO XIII
Farmacêuticos

Artigo 38 0

Alteracao ao Estatuto . Artigo 38.°
da Ordem dos - (...)
Farmacêuticos Os artigos 3•0 a 10.0,

12°, 13.° a 16.0, 18.°,
Os artigos 3.° a 10.0, 12.°, -- - 22.°, 25.°, 28.°a 30.°,
13°a16° 18° 22° 25° 33° 34° 410 450

28 °a 30 ° 33 ° 34 ° 41 ° 46 0 47 49 52
45° 46° 47° 49° 52° 54° 56° 58° 65°
54° 56° 58° 65° 74° 740 77° 78° 80°
77° 78° 80° 83° 9Q0 83° 90° 93° 94°
930 940 950 970 100° 95° 97° 100° 107°
107°, 113.°, 117°, 119.0 113°, 117.°, 119.° do
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do Estatuto da Ordem dos Estatuto da Ordem dos
Farmacêuticos, passam a Farmacêuticos, passam
ter a seguinte redacao: a ter a seguinte redaçao:

F:

V A:
Apr Rej. Prej. V V

V

V

V V Apr. Rej. Prej.

Artigo 3.° Artigo 30 V

V

Atribuiçöes [...] V

V

V

V
V

1 - São atribuiçoes da 1 — [...]:
V

V
V

Ordem:
V

a) Colaborar na a) A defesa dos
VV

V
V

definiçao e execução interesses gerais das
V

V

da poiltica de saUde pessoas, em particular V

- V

em cooperação corn o dos destinatários dos V V

V

Estado; servicos prestados V

- V

pelos profissionais V

V

V

V

V

V

farmacêuticos, tendo em - V

V

vista a protecao da V

V

saüde e o acesso
V -

-- V

informado a saUde;
V

V

V
V -
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b) Defender a
dignidade da profissão
farmacêutica;

c) Fomentar e
defender os interesses
da profissao
farmacêutica.

b) Colaborar na
definição e execução da
polItica cle saüde em
cooperação com a
Estado e a sociedade
civil;

c) [Anterior alInea b)];

d) Representar,
fomentar e defender os
interesses e as boas
práticas da profissão
farmacêutica;

C:

Apr. Rej. Prej.

F.

Apr. Rej. Prej.
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2 - Para prossecucao
das atribuiçöes
referidas no nümero
anterior, a Ordem
exerce a sua acão nos
domInios social,

e) Regular o
profissão
farmacêutico
reconhecimento
qualificaçöes
profissionais e regular o
acesso e do exercIcio da
profissäo em matéria
deontolOgica.

F:

C:

U
Apr Rej. Prej.

acesso a
de

pelo
de

F:

C:

Apr Rej. Prej.

2—[...].

/
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cientifico, cultural,

deontolOgico,

profissional e

econOmico da

atividade farmacêutica.

3 - Incumbe a Ordem, 3— [...]:
no campo social:

a) Elaborar estudos, a) [...];
emitir pareceres e

propor soluçOes em

matéria de polItica de

saüde;

b) Coadjuvar o Estado b) [...1;
em todas as acöes que

visem o acesso dos

cidadãos aos cuidados

medicos e

farmacêuticos,

medicamentosos,

preventivos, curativos

e de reabilitaçao, bern

como nas de disciplina

e controlo de produçao

e uso dos produtos

qulmicos, biológicos,

alimentares,

farmacêuticos e meios

de diagnóstico;

c) Colaborar corn
associaçöes de pessoas
que vivern corn doença,
na persecucao dos
objetivos da Ordern,
nomeadamente na
defesa dos interesses
dos destinatários dos
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c) Colaborar corn
organizaçOes
congéneres, nacionais
ou estrangeiras, e corn
o Estado na definicao e
execução da politica
de saüde;

d) Manter e promover
relaçöes corn
organizaçöes
estrangeiras, de
âmbito nacional ou
internacional, que se
dediquem aos
problemas de saüde;

e) Colaborar corn os
palses de lingua oficial
portuguesa na area
farmacêutica e em
todas aquelas que, no
âmbito das suas
cornpetências

serviços prestados
pelos farmaceuticos;

d) [Anterior ailnea c)];

e) [Anterior alinea d)];

f) [Anterior alInea e)].

C:

D
Apr Rej. Prej.
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p rot issionais,
contribuam para a
defesa da saüde
püblica desses paIses.
4 - Incumbe a Ordem, 4— [...].
no campo cientIfico e
cultural:
a) Manter, organizar e
atualizar a biblioteca e
urn serviço de
bibliografia cientIfica e
tecnolOgica;
b) Editar publicacOes
periódicas ou outras;
c) Organizar, por si So

ou em colaboração
corn universidades,
ordens, sindicatos,
associaçoes e outras
instituiçöes, estágios,
cursos de pOs
graduação e de
aperfeiçoamento e
reciclagem, bern como
promover a realizaçao
ou participação em
congressos,
seminários,
conferências e outras
atividades da mesma
natureza;
d) Intensificar a
cooperação a nIvel
nacional e
internacional no
domInio das ciências
farmacêuticas,

________
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nomeadamente corn
os estabelecimentos
de ensino e instituiçOes
cientIficas dos paises
de lingua oficial
portuguesa;
e) Credenciar
farmacêuticos
especialmente
qualificados para
intervirern em açöes
especIficas que se
situem no quadro da
atividade farrnacêutica;
f) Acreditar e creditar
açöes de forrnacão
continua.
5 - lncurnbe a Ordem,
no âmbito
deontológico:
a) Defender e
incentivar o respeito e
a observância dos
principios que
inforrnam a dignidade
farmacêutica e o
exercIcio da profissão,
designadamente nos
domInios da ética e da
deontologia
profissional;
b) Velar pelo
cumprimento das leis,
do presente Estatuto e
dos regulamentos
aplicáveis,
norneadamente no que
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5—[...]:

a)[...];

b)[...];



se refere ao tItulo e a
profissão do
farmacêutico,
promovendo
procedimento judicial
contra quem a use ou a
exerça ilegalmente;
c) Exercer o poder
disciplinar sobre os
seus membros,
sempre que violem Os
seus deveres ou
normas imperativas
que digam respeito a
prática de atos
farmacêuticos.

c) Exercer o poder
disciplinar sobre os
seus membros, sempre
que viotem os seus
deveres ou normas
imperativas que digam
respeito a prática de
atos farmacêuticos,
realizando as acäes
necessárias de
fiscalização sobre a sua
atuacao;

d) Estabelecer
protocolos corn outras
entidades pUblicas
dotadas de pocleres de
fiscalizacão e regulação
conexas corn a atividade
farmacêutica.
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F:

C:

Apr. Rej. Prej.
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6 - Incumbe ainda a
Ordern, no campo

profissional e

econOrnico:

a) Colaborar corn o

Estado na certificação

de serviços

farrnacêuticos ptbIicos

e privados, incluindo o

reconhecimento da

respetiva idoneidade, e

coadjuvá-lo no controlo

de qualidade dos

serviços farrnacêuticos

prestados;

b) Exercer açöes de

inspecão que Ihe

sejarn delegadas pelo

Ministério da Saüde,

designadarnente nas

farrnácias de oficina,

tarnbérn designadas

tarrnácias

cornunitárias, e

hospitalares, nos

IaboratOrios de

J Propostas de Ateração Propostas de Alteraçao - - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas dEEstatuto da Ordem dos
PPL n.° 96/XV/i •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD -Farmacêuticos*

L (08/10/2023 — 1 3h1 2) (0811012023 — 1 8h32) (08/10/2023 — 20h1 4) (0811 012023 — 21 Hi 9) (08/10/2023

F:

C:

Apr. Rej. Prej.

6—[...]:

a) [...J;

b)[...];
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análises clInicas e de

indüstria, bern corno

nos estabelecimentos

de comércio por

grosso de

medicamentos de uso

humano e veterinário,

dispositivos medicos e

outros produtos de

saüde, e ainda em

todos Os organisrnos

onde sejam praticados

atos farrnaceuticos;

c) Elaborar relatOrios

sobré as acöes

mencionadas na ailnea

anterior e propor as

soluçOes que se he

afigurem adequadas;

d) Propor aos Orgaos

do poder politico as

medidas legislativas

adequadas ao eficaz

exercIcio da profissao

e colaborar na

execução dessas

med idas, tendo em

vista a defesa dos

superiores interesses

da saüde püblica;

e) Promover a criaçao

e a regulamentaçao de

especialidades, de

subespecialidades e

de competéncias

farmacêuticas, bern

e) Promover a criacao e
a regulamentacao de
especialidades, de
subespecialidades e de
competências
farmacêuticas;

d) [...];
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como das condicöes
do respetivo exercIcio;

C:

Apr. Rej.. Prej.

f) Cooperar corn o f) Cooperar corn a
Estado na Estado na
regulamentaçao do regulamentaçao do
ingresso e do acesso ingresso e do acesso
dos farrnacêuticos nas dos farrnacêuticos nas
carreiras da carreiras da
Adrninistraçao Püblica, Adrninistração Püblica
quanto aos técnicos cuja categoria de
superiores de saüde farmacéutico habilite ao
do rarno laboratorial e seu acesso;
farmacêuUco
hospitalar;

F

Apr. Rej. Prej.

g) Emitir cédulas
g) Emitir e revalidar

profissionais e atribuir
cédulas profissionais e

tItulos de
atribuir tItulos de

especialidade, sern
especialidade, sem

prejuIzo da titulacao
prejuIzo da titulaçao
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h) Colaborar corn o
Estado no combate
contra a concorrência
desleal no dommnio das
remuneraçOes e
precos dos serviços
prestados no ârnbito
da saüde,
designadamente
quando tal prestação
seja regulada por
convençOes, acordos
ou concursos;

i) Estudar, propor e, se
necessário, reclamar
da adocao de medidas
que estejam
relacionadas corn o
exercIcio da atividade
farrnacêutica ‘ou

h) Garantir o princIpio da
Iivre concorrência do
exercIcio da profissão,
bern corno as regras de
defesa da concorrência
e de protecao contra a
concorrência desleal;

conjunta pela Ordem e conjunta pela Ordem e
pelo Estado; pelo Estado;

F:

C:

14)

Apr. Rej. Prej.

C.

C:

a
Api. Rej. Prej.

i) [. .1;
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ofendam os legItmos
direitos e interesses
dos farmacêuticos;

j) Colaborar corn todas j) [•••]
as organizaçOes
profissionais,
cientIficas e sindicais
que representern os
farrnacêuticos;

k) Reconhecer as k) Reconhecer as
qualificaçOes qualificaçöes
profissionais obtidas profissionais obtidas
tora de Portugal nos fora de Portugal, nos
terrnos da lei do direito termos da Iei, do direito
da União Europela ou da União Europeia ou de
de convenção convencao
internacional internacional,

assegurando a sua
publicidade sem
prejuizo das normas
sobre protecão de
dados aplicaveis,

F: - - -

C: •-

Apr Rej Prej

-. -. N
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I) Elaborar os seus
próprios regulamentos
internos, dando
cumprimento ao
disposto no presente
Estatuto.

I) Criar e atualizar o
registo profissional dos
farrnacêuticos,
assegurando a sua
publicidade sern
prejuIzo das normas
sobre protecao de
dados aplicáveis,
realizando urn
recensearnento
periódico para
assegurar a atualização
desta inforrnacao;

rn) [Anterior alInea I)].

7 — A Ordem está
irnpedida de exercer ou
de participar ern
atividades de natureza
sindical ou que se
relacionern corn a
regulaçao das relaçöes
económicas ou
profissionais dos seus

4

r.

C:

Apr Rej. Prej.
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membros.

F

C:

c
Apr Rej. Prej.

Artigo 4•0 Artigo 4•0 V.

Categorias de [...]
membros

1 - A Ordem é 1
— [...]. -

composta por
membros efetivos e
não efetivos

2 São membros 2 — São membros
efetivos os efetivos Os V V

farmacêuticos ou as farmacêuticos inscritos V

V

V

- V

sociedades na Ordem e que não
. V

V

V

profissionais de tenham a sua inscrição
V V

V

V

V

V

farmacêuticos inscritos suspensa.
V

V V

V
V

na Ordem e que não
V

V

V

V

V

tenham a sua inscrição V V

V

V VV

V

suspensa. V

- V

V

V

V

V

C:
V

- V

V

A
VV

- V

Apr. Rej. Prej. V

VVVV

V
V

V



3 - São membros nao
efetivos, Os membros
honorários, os
membros estudantes,
os membros
correspondentes e os
membros coletivos.

4 - São membros
honorários, as pessoas
singulares,
independentemente da
profissão de
farmacêutico, bern
como as pessoas
coletivas que hajarn
prestado serviços
relevantes a Ordem ou
a profissão
farmacêutica, inscritos
na Ordern nessa
qualidade, por
deliberacao da
assembleia geral,
mediante proposta da
direçao nacional.

3 — São membros não
efetivos Os membros
honorários, os membros
estudantes e os
membros
correspondentes.

Grupo de Trabaiho — Ordens Prof issionais - Farmacêuticos
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Propostas de Alteraçào Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteraçao - Propostas de
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F:

C:

Apr. Rej. Prej.

4—[...].

membros
Os

5 - São membros 5 — São
estudantes, OS estudantes,
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estudantes inscritos
nos dois ültimos anos
do mestrado integrado
em ciências
farmacêuticas,
inscritos na Ordem
nessa qualidade, por
deliberacao da direçao
regional da area de
jurisdiçao da instituiçao
de ensino superior em
que estejam inscritos,
devendo a respetiva
inscrição ser renovada
anualmente.

6 - São membros
correspondentes todos
os titulares das
habilitaçöes a que se
referem as ailneas a) a
d) do n.° 1 do artigo 6.°,
que exerçam a
profissão farmacêutica
ou pratiquem atos
próprios desta
profissão fora do
territOrio nacional,
inscritos na Ordem
nessa qualidade, por
deliberaçao da direcao

estudantes inscritos nos
dois ültimos anos do
mestrado integrado em
ciências farmacêuticas,
inscritos nessa
qualidade na secção
regional da Ordem da
area da sua instituicao
de ensino, devendo a
respetiva inscrição ser
renovada anualmente.

6 — São membros
correspondentes todos
Os que exerçam a
profissão farmacêutica
ou pratiquem atos
reservados por lei aos
farmacêuticos fora do
território nacional,
inscritos na Ordem
nessa qualidade, por
deliberação da direcao
nacional, após
req uerimento
apresentado pelo
interessado.

C:

Apr Rej. Prej.
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nacional, após
requerimento
apresentado pelo
interessado. C:

Apr. Rej. Prej.

7 - São igualmente
membros 7 — [Revogado].

correspondentes Os
que possuem 0

_______________

bacharelato em
Farmácia a que se
refere o n.° 2 do artigo C:
1 .o, que exerçam a
profissão farmacêutica A
ou pratiquem atos
próprios desta Apr. Rej. Prej.

profissão fora do
territOrio nacional e
requeiram a sua
nscricao nessa
qualidade, flOS termos
do nimero anterior.

8 - São membros 8— [Revogado].

coletivos, as pessoas
coletivas que, pela sua
atividade, se
relacionem corn o
universo da atividade
farmacêutica, em



( (

Portugal ou no
estrangeiro,
designadamente ao
nIvel cientIfico,
académico ou
associativo, inscritos
na Ordem nessa
qualidade, por
deliberaçao da direçao
nacional e requeiram a
sua inscrição nessa
qualidade.

9 - Os membros
honorários,
correspondentes e
coletivos podem
participar nas
assembleias regionais,
sem direito a voto.

10 - Os membros não
efetivos, salvo os
membros honorários e
os membros coletivos
que sejam também
efetivos, não gozam
dos direitos conferidos

9 — Os membros
honorários, estudantes
e correspondentes
podem participar nas
assembleias regionais,
sem direito a voto.

10 - Os membros não
efetivos não gozam dos
direitos conferidos pelo
presente Estatuto aos
membros efetivos,
ficando, todavia,
salvaguardado o direito
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C:

A:

Apr. Rej. Prej.

F:

C:

Apr Rej. Prej.
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pelo presente Estatuto
aos membros efetivos.

11 - Os membros
honorários e
correspondentes
podem participar nas
assembleias regionais
sem direito a voto.

12 - Os membros
honorários que nao
sejam também efetivos
e os membros
correspondentes nao
gozam dos direitos
conferidos pelo
presente Estatuto aos
membros efetivos.

de voto dos membros
correspondentes, corn
excecão das
assembleias regionais.

11 — [Revogado].

12 — [Revogado].

F:

Apr. Rej. Prej.

F

C:

()
Apr. Rej. Prej.

Apr, Rej. Prej.



r

Artigo 50

ExercIcio da
profissão

1 - 0 uso do tItulo de
farmacêutico e o
exercIcio da profissão
farmacêutica ou a
prática de atos
próprios desta
proflssao dependem
de inscrição na Ordem
como membro efetivo.

2 - Para efeitos do
nümero anterior,
considera-se exercIcio
da profissão, ou a
prática de atos
próprios desta
prof issão, o
desempen ho
profissional, no. setor
püblico, no setor
privado ou no setor
social, de atividades

1 — A atribuição do tItulo
profissional, a seu uso e
o exercicio dos atos
reservados por Iei aos
farmacêuticos, nos
termos do artigo 30.° da
Lei n.° 2/2013, de 10 de
janeiro, na sua redaçao
atual, dependem de
inscrição na Ordem.

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos
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[...1
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Artigo 5•0

[...]
Artigo 50

[...]

1 -{...].

2—[...]

C:

A

Apr. Rej. Prej.

2 — [Revogado].

1 - [...].

2-[...].

F:

Apr. Rej. Prej.

*.
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que caibam na
competência
profissional definida no
presente Estatuto.

3 - Para efeitos do
disposto nos nümeros
anteriores, a inscriça.o
é sempre obrigatória,
desde que a admissão
na carreira
profissional, püblica,
privada ou social,
pressuponba a
formaçao académica a
que alude o n.° 1 do
artigo 1 .o e a prática de
atos prOprios da
profissão
farmacêutica.

4 - SO podem usar 0

tItulo de farmacêutico
especialista Os

membros inscritos no
quadro dos
especialistas
organizados pela
Ordem.

3 — A inscrição é sempre
obrigatória, desde que a
admissão na carreira
profissional, pUblica,
privada ou social,
pressuponha a
formacao académica a
que alude o n.° 1 do
artigo seguirite e a
prática de atos
reservados por lei aos
farmacêuticos.
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3—[...]

4—[...]

F

C:

Apr Rej. Prej.

4-[...].

3-[...].

4-[...].
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5 - Em casos — n1

excecionais, e por
despacho do membro do
Governo responsavel
pela area da saüde,
podem ser atribuIdos de
forma transitória Os A
tItulos profissionais de
farmacêutico, a Apr. Rej. Prej. Apr. Rej. Prej.

V

farmacêuticos cuja
formação tenha sido
obtida num Estado
terceiro, desde que
reconhecida por urn
Estado-Membro da
União Europeia, ouvida
a Ordem.

F

A:

Apr Rej. Prej.

Artigo 6.° Artigo 6.° V

Inscrição [...] V - V V

Podem inscrever se 1
— [

naOrdem
a) Os titulares do grau a) [...]; V V

V .. V V

de licenciado em
Farmacia conferido por
uma instituiçao de V V

V

V
V

V

V
V

V

ensino superior
V

VS -

V
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portuguesa na
sequência de urn ciclo
de estudos realizado
no quadro da
organizaçao de
estudos anterior ao
regime introduzido
pelo Decreto n.°
111/78, de 19 de
outubro;

b) Os titulares do grau
de licenciado em
Ciências
Farrnacêuticas
conferido por uma
instituição de ensino
superior portuguesa no
quadro da organ izaçao
de estudos anterior a
aplicação do Decreto
Lei n.° 74/2006, de 24
de marco, alterado
pelos Decretos-Leis
n.os 107/2008, de 25
de junho, 230/2009, de
14 de setembro, e
115/2013, de 7 de
agosto;

b) Os titulares do grau
de licenciado em
Ciências Farmacêuticas
conferido por uma
instituição de ensino
superior portuguesa no
quadro da organização
de estudos anterior a
aplicacao do Decreto
Lei n.° 74/2006, de 24 de
marco, na sua redacão
atual;

F:

C
Anr. Rej. Prej.

*
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c) Os titulares do grau

de mestre em Ciências

Farrnacêuticas

conferido por uma

instituição de ensino

superior portuguesa no

quadro da organização

de estudos decorrente

da apicação do

Decreto-Lei

74/2006, de 24 de

marco, alterado pelos

Decretos-Leis n.os

107/2008, de 25 de

junho, 230/2009, de 14

de setembro, e

115/2013, de 7 de

agosto;

d) Os titulares de urn

grau académico

superior estrangeiro no

dominio das Ciéncias

Farmacêuticas a quern

tenha sido conferida

equivalencia a urn dos

graus a que se referern

as alIneas a) a c);

e) Os protissionais

nacionais de Estados

membros da União

Europeia ou do Espaço

c) Os titulares do grau
de mestre em Ciências
Farmacêuticas
conferido por uma
instituicão de ensino
superior portuguesa no
quadro da organizacão
de estudos decorrente
da aplicação do Decreto
Lei n.° 74/2006, de 24 de
marco, na sua redacao
atual;
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C:

Apr Rej. Prej.

d) [...];

e) [...].
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Económico Europeu

cujas qualificaçöes

tenham sido obtidas

fora de Portugal, nos

termos do artigo 1O.°

2 - A inscrição de

nacionais de palses

terceiros cujas

qualificaçoes tenham

sido obtidas fora de

Portugal, e aos quals

se aplique o disposto

na aimnea d) do nümero

anterior, depende

igualmente da garantia

de reciprocidade de

tratamento, nos termos

de convenção

internacional, incluindo

convenção celebrada

entre a Ordem e a

autoridade congénere

do pals de origem do

interessado.

3 - Para o exercIcio da

atividade de

farmacêutico devem

inscrever-se na

Ordem, como

membros:

a) As sociedades

profissionais de

farmacêuticos,

incluindo as filiais de

organizaçöes

2 — [Revogado].

C:

Anr. Rej. Prej.

3 — [Revogado].

C:

A)

Apr. Rej. Prej.
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associativas de
farmacêuticos
constituidas ao abrigo
do Direito de outro
Estado, nos termos do
artigo 12.°;
b) As representacOes
permanentes em
territOrio nacional de
organizaçöes
associativas de
farmacêuticos
constituldas ao abrigo
do Direito de outro
Estado, caso
pretendam ser
membros da Ordem,
nos termos do artigo
13.°

4 - Ao exercIcio de
forma ocasional e
esporádica em
territOrio nacional da
atividade de
farmacêutico, em
regime de livre
prestação de serviços,
por profissionais
nacionais de Estados
membros da União
Europeia e do Espaco
EconOmico Europeu,
cujas qualificacöes
tenham sido obtidas
fora de Portugal,

4—{...].
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6 - A instruçao do

pedido de inscrição é
objeto de regulamento

interno da Ordem.

7 - Os candidatos

referidos nas alIneas

d) e e) do n.° 1 e no n.°

2 devem solicitar a

5 — A admissão dos
candidatos referidos
nas ailneas d) e e) do n.°
1 pode ainda ser
condicionada a
comprovacao da
competência linguIstica
necessária ao exercIcio
da atividade
farmacêutica em
Portugal, nos termos da
Lei n.° 9/2009, na sua
redacao atual.

aplica-se o disposto no

artigo 11.0

5 - A admissão dos

candidatos referidos

nas ailneas b) e c) do

n.° 1 pode ainda ser

condicionada a
comprovação da

competência

linguIstica necessária

ao exercicio da

atividade farmacêutica

em Portugal, nos

termos da Lei n.°

9/2009, de 4 de marco,

alterada pelas Le

n.os 41 /2012, de 28 de

agosto, e 25/2014, de 2

de maio.
C:

A

Aor Rej. Prej.

6—[...].

7-[...].
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Artigo 70

Aceitaçao e recusa
de inscriçâo

1 - Cabe a
regional,

delegaçao

nacional,

recusar a

Ordern,

neste ültimo

candidato

para a

nacional.

2 - A inscrição na

Ordern, bern como a

revalidaçao da cédula

profissional, so podern

ser recusadas corn

fundamento na falta

dos requisitos e

condiçOes previstas no

presente Estatuto para

acesso ao exercIcio da

profissão de

farrnacèutico.

3 - Aceite a inscrição, é
emitida céduia

profissional, também

designada por carteira

profissional, assinada

pelo bastonário,. que é
sempre devolvida pelc5

3 — Aceite a inscrição, é
emitida cédula
profissional, também
designada por carteira
profissional, assinada
pelo bastonário, que é
sempre devolvida pelo

3 — Aceite a

é ernitida

profissional,

designada (

profissional,

pelo baston

caduca no

Artigo 70

inscrição na Ordem

rnediante requerimento

dirigido ao bastonário.

direçao

após

da direçao

aceitar ou

inscrição na

podendo,

caso, 0

recorrer

direcao

1
— [.. .1.

2—[...1.

Artigc

1
— [...].

2—[...].
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titular a Ordem, nos titular a Ordem, nos cancelamen
casos de suspensão casos de isenção do inscricão.
ou de cancelamento da pagamento de
inscrição previstos, quotizaçao, prevista no
nos artigos 8°, 9.° e n.° 2 do artigo 63.°, e de
114.° suspensão ou de

canéelamento da
inscricão previstos flos
artigos 8.°, 90 e 113.°.

Apr Rej.

F:

C:

Apr. Rej. Prej.

4-[...].
4 - A cédula 4—[...].
profissional é
revalidada
periodicamente de
cinco em cinco anos,
desde que se
mantenham os
pressupostos que
justificaram a sua
emissão.

Artigo 8.° Artigo 8.°
Suspensãode [...]

inscrição

Sem prejuIzo do Sem prejuIzo do
disposto no artigo disposto no artigo 113.°,

é suspensa a inscrição

-___________
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114.°, é suspensa a naOrdem:

inscrição na Ordem:

j

C:

A:

Apr Rej Prej
. - -. -.-

a) Aos que hajam SIdO
a)

punidos corn sançao

de suspensão

b) Aos que a solicitem b) [
por terem detxado de
exercer a atividade

farmaceutica

Artigo 9 ° Artigo 9
Cancelamento de [ ]

inscrição

Sem prejuizo do Sem prejuizo do
disposto no artigo disposto no artigo 113 ,

1 14 °
e cancelada a e cancelada a inscriçào

inscrição na Ordem na Ordem

\)
C:

A

Apr. Rej. Prej.
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a) Aos que hajarn sido a) [. .1;
punidos corn sançao

de expulsao;

b) Aos que o solicitern, b) [.
por terern deixado de

exercer a atividade

farmacêutica.

Artigo 10.0 - Artigo 10.0

Direito de
estabelecimento

1 - 0 reconhecirnento 1 — 0 reconhecimento
das qualificaçOes das qualificaçöes
profissionais de profissionais adquiridas
nacional de Estado fora de Portugal, por

rnernbro da União nacional de Estado
Europeia ou do Espaço membro da União
Economico Europeu Europeia ou do Espaco
obtidas fora de Economico Europeu,
Portugal para a sua para a sua inscrição
inscricão corno como membro da S

membro da Ordern, é Ordem, é regulado pela
regulado pela Lei n.° Lei n.° 9/2009, de 4 de
9/2009, de 4 de rnarço, marco, na sua redacao
alterada pelas Le atual. S

n.os4l/2012,de28de

agosto,e25/2014,de2

de rnaio, sem prejuIzo F:

de condicOes especiais

de reciprocidade caso

as qualificaçöes em

causa tenham sido

obtidas fora da União Apr Rej Prej
Europeia ou do Espaço

Econornico Europeu
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2 - 0 profissional que
pretenda inscrever-se
na Ordem nos termos
do nümero anterior e
que preste servi.ços, de
forma subordinada ou
autónoma ou na
qualidade de sOcio ou
que atue como gerente
ou administrador no
Estado membro de
origem, no âmbito de
organização
associativa de
profissionais, deve
identificar a
organização em causa
no pedido apresentado
nos termos do artigo
470 da Lei n.° 9/2009,
de 4 de marco,
alterada pelas Le
n.os 41/2012, de 28 de
agosto, e 25/2014, de 2
de maio.
3 - Caso o facto a
comunicar nos termos
do nümero anterior
ocorra após a
apresentação do
pedido de
reconhecimento de
qualificaçoes, deve a
organização
associativa em causa
ser identificada

2—[...].

3—[...].
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Artigo 12.°
Sociedades de
profissionais

1 - Os farmacêuticos
estabelecidos em
território naciona
podem exercer em
grupo a profissão,
constituindo ou
ingressando como
sócios em sociedades
profissionais de
tarmacêuticos.

2 - Podem ainda ser
sócios de sociedades
profissionais de
farmacêuticos:
a) Sociedades
profissionais de
farmacêuticos
previamente
constituIdas e inscr[tas

Artigo 12.°
Sociedades de
profissionais e

sociedades
multidisciplinares

1 — Os farmacêuticos
podem constituir ou
ingressar como sócios
em sociedades
profissionais de
farmacêuticos ou em
sociedades
multidisciplinares, nos
termos de regime
jurIdico próprio.

2— [Revogado].

Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçào - F Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas deEstatuto da Ordem dos PPL n.° 961XV/i a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD
(08/1012023 — 1 3h1 2) (08/10/2023—1 8h32) [ (08/1 0/2023 — 20h1 4) (08/10/2023—21 Hi 9) (08/i 0/2023

Farmacêuticos*

perante a Ordem no
prazo de 60 dias.

F:

C:

Apr. Rej. Prej.

F:

C:

Apr Rej. Prej.

(



(
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas d*
PPL n.° 961XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD -Farmacêuticos*

(08/10/2023 — 13h12) (0811012023— 18h32) (08/10/2023 —.20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/1012023

como membros da
Ordem;
b) Organizaçöes
associativas de
profissionais
equiparados a
farmacêuticos
constituIdas noutro
Estado membro da
União Luropeia ou do
Espaco EconOmico
Europeu cujo capital e
direitos de voto caibam
maioritariamente aos
profissionais em
causa.

3 - 0 requisito de
capital referido na
alInea b) do nümero
anterior não é aplicável
caso esta não
disponha de capital
social.

4 0 juIzo de
equiparação a que se
refere a alInea b) do n.°
2 é regido:
a) Quanto a nacionais
de Estado membro da
União Europeia ou do
Espaco Económico
Europeu, pelo n.° 4 do
artigo 1.0 da Lei O

3 — [Revogado].

Apr. Rej. Prej.

4 — [Revogado].
C

J

r.

C:

Apr Rej. Prej.
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de AlteracaO - Propostas dc
PPL n.° 96!XV/i a (GOV) - PCP CH Alteracao - IL PSD -Farmacêuticos*

(08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 1 8h32) (08/10/2023 — 20h1 4) (08/1 0/2023 — 21 Hi 9) (0811012023

9/2009, de 4 de marco,

alterada pelas Le
n.os 41 /2012, de 28 de
agosto, e 25/2014, de 2
de maio;
b) Quanto a nacionais
de palses terceiros

cujas qualificaçOes

tenham sido obtidas

fora de Portugal, pelo

regime de
reciprocidade

internacionalmente

vigente.

5 - As sociedades de
farmacêuticos gozam

dos direitos e estão

sujeitas aos deveres

aplicáveis aos

profissionais membros

da Ordem que sejam

compatIveis com a sua

natureza, estando
nomeadamente

sujeitas aos principios

e regras deontológicos

constantes do
presente Estatuto.

5 — As sociedades de
farmacêuticos e as
sociedades
multidisciplinares
gozam dos direitos e
estão sujeitas aos
deveres aplicáveis aos
profissionais membros
da Ordem que sejam
compatIveis corn a sua
natureza, estando
nomeadamente sujeitas
aos princIpios e regras
deontológicos
constantes do presente
Estatuto.

: •.*•: :•;.



C

6 - As sociedades
profissionais de
tarmacêuticos não é
reconhecida
capacidade eeitoraI.

7 - Os membros do
órgao executivo das
sociedades
profissionais de
farmacêuticos,
independentemente da
sua qualidade de
membros da Ordem,
devem respeitar os
princIpios e regras
deontologicos, a
autonomia técnica e
cientIfica e as
garantias conteridas

7 — Os membros do
órgão executivo das
sociedades
profissionais de
farmacêuticos e das
sociedades
multidisciplinares
devem respeitar Os
princIpios e regras
deontológicos, a
autonomia técnica e
cientIfica e as garantias
conferidas aos
farmacêuticos pela Iei e

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteração Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas dc
PPL n.° 961XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD -Farmacêuticos*

(08/10/2023 — 13h12) (0811012023— 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023— 21H19) (08/10/2023

F:

C:

Apr. Rej. Prej.

6 — [Revogado].

F:

C:

Apr Rej. Prej.

r

*..
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas d
PPL n.° 96IXV11 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD -Farmacêuticos*

(08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/1 012023 — 1 8h32) (08/10/2023 — 20h1 4) (08/10/2023 — 21 Hi 9) (08/10/2023

pelo presente Estatuto.

8—[...].

aos farmacêuticos pela

Iei e pelo presente

Estatuto.

8 - As sociedades de
farmacêuticos podem

ainda desenvolver

quaisquer outras

atividades que não

sejam incompativeis

corn a atividade de

farmacêutico, nem em

relação as quais se

verifique impedimento,

nos termos do

presehte Estatuto, não

estando essas

atividades sujeitas ao

controlo da Ordem.

9 - A constituição e

funcionamento das

sociedades de
profissionais consta de

diploma próprio.

9 — [Revogado].
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteracao - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de
PPL n.° 961XV11 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD -Farmacêuticos*

(08/1012023 — 1 3h1 2) (08/1 0/2023 — 1 8h32) (08110/2023 — 20h1 4) (08110/2023 —21 Hi 9) (08/10/2023

F

c
Apr Rej. Prej.

Artigo 13.° Artigo 13.° Artigo
Organizaçöes [...] [...

associativas de
profissionais de
outros Estados

membros

1 - As organizaçöes 1 — As representaç.öes 1
— [...]

associativas de permanentes em
profissionais Portugal de
equiparados a organizaçöes
farmacèuticos, associativas de
constitu Idas noutro profissionais
Estado membro da equiparados, por lei, a
União Europeia ou do farmacêuticos,
Espaço Economico constituidas noutro
Europeu para o Estado Membro da
exercicio de atividade União Europeia ou do
profissional cujo Espaço Economico
gerente ou Europeu para o
administrador seja urn exercico de atividade
profissional e cujo profissional cujo
capital corn direito de gerente ou
voto caiba administrador seja urn
maioritariamente aos profissional e cujo
profissionais em causa capital corn direito de



Gruo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteração Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas dE
PPL n.° 961XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD -Farmacêuticos*

(08/1012023— 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

e ou a outras voto caiba
organizaçoes maioritariamente aos
associativas cujo profissionais em causa
capital e direitos de e ou a outras
voto caibam organizaçöes
maioritariamente associativas cujo capital
àqueles profissionais e direitos de voto
podem inscrever as caibam
respetivas maioritariamente
representaçOes àqueles profissionais
permanentes em são equiparadas a
Portugal, constituldas sociedades de
nos termos da lei farmacêuticos para
comercial, como efeitos do presente
membros da Ordem, estatuto.
sendo enquanto tal
equiparadas a
sociedades de F:

farmacêuticos para
efeitos da presente lei.

Apr. Rej. Prej.

2 -. Os requisitos de 2 — [Revogado]. 2
capital referidos no
nümero anterior não F:
são aplicáveis caso F
esta não disponha de C:
capital social, C:

aplicando-se, em seu Alugar, o requisito de Apr. Rej.
atribuição da maioria Apr Rej. Prej.
de direitos de voto aos

-

__________



r
Grupö de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçào - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas d
PPL n.° 96/XV/1.a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD - PFarmacêuticos*

(08/1012023 — 1 3h1 2) (08/1 012023 — 1 8h32) (08/1 0/2023 — 20h1 4) (08/10/2023 —21 Hi 9) (08/10/2023

profissionais au

referidos.

3 - 0 juIzo de 3 — [Revogado].
equiparação a que se

refere o n.° 1 é regido:
a) Quanto a nacionais
de Estado membro da C:
União Europeia ou do

Espaço EconOmico A
Europeu, pelo n.° 4 do

artigo 1.° da Lei fl.0 Apr Rej. Prej.

9/2009, de 4 de marco,

alterada pelas Leis flOS

41/2012, de 28 de

agosto,e25/2014,de2

de maio

b) Quafito a nacionais

de paises terceiros

cujas qualificaçöes

tenham sido obtidas

fora de Portugal pelo

regime de

reciprocidade

internacionalmente

vigente.

4 - 0 regime jurIdico de 4 — [Revogado]. 4
— [...].

inscrição das

__________________

organizacöes r.
associativas de

profissionais de outros C:
Estados membros

consta do diploma que

regula a constituição e

funcionamento das Apr Rej. Prej.



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteracao - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

PPL n.° 96/XV/1 a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD -Farmacêuticos*
(08/10/2023 — 13h12) (08/1012023— 18h32) (08/1012023 — 20h14) (08110/2023— 21H19) (08110/2023

sociedades de
profissionais.

S

5-

5 5—[.].
5 As organizaçöes 5— [Revogado]
associativas de
profissionais de outros

Estados membros nao F

e reconhecida

capacidade eleitoral

\-J
Ar Rej Prej

Artigo 14.° Artigo 14.°
Outros prestadores [. ..J

As pessoas coletivas As pessoas coletivas S

que prestem serviços que prestem serviços
farmacêuticos e nao se farmacêuticos não estão
constituamsobaforma sujeitas a inscrição na
de sociedades de Ordem, sem prejuIzo da
profissionais não estão obrigatoriedade de
sujeitas a inscricão na inscrição na Ordem dos
Ordem, sem prejuIzo profissionais que aI

-

S

da obrigatoriedade de exerçam atividade nos S

inscrição na Ordem termos do presente
dos profissionais que Estatuto.
aI exerçam atividade

nos termos do
- -

S

presente Estatuto
- A

--
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Estatuto da Ord m d
Propostas de Alteracao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteraçao - Propostas de

F
e

*

OS PPL n.° 961XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteracao - IL PSD - P
armaceuticos (08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023— 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

C:

Apr Rej. Prej.

Artigo 15.° Artigo 15.° Artigo 15.° Artigo 15.°
Orgaos

1 - A Ordem exerce a 1
— [.1. 1

— [...]. 1
—

sua ação a nivel
nacional e regional
através,
respetivamente, de
órgãos de âmbito
nacional e regional.
2 - São Orgãos de 2 — [...]: 2 — [...]: 2 — [...]:
âmbito nacional:
a) A assembleia geral; a) [...]; a) [...]; a) [.. .1;
b) A direçao nacional; b) [...]; b) [...]; b) [...];
c) 0 bastonario; c) [...]; c) [. . .]; c [..

d) 0 conselho de d) [.. .1;
supervisão;

Ap Rej. Prej. Apr. Rej. Prej.



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

I Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD - P

[ Farmacëuticos (08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 211-119) (08/10/2023

e) 0 provedor dos e) [...];
destinatários dos
servicos;

C:

A

Apr Rej. Prej.

f) Os conseihos de I) Os colégios de f) Os conselhos
especialidade. especialidade, quando dos colégios da

existam; especialidade.

F:

C

A: A:

Apr Rej. Prej. Apr. Rej. Prej.

d) 0 conselho g)[AnterioraiIneacf]•
jurisdicional nacional;

e) 0 conselho fiscal h)[AnterioralIneae)].
nacional;

3 São orgaos de
—

3
— [

ambito regional



C
Grupo de Trabalho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração- Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de
PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD -

Farmacêuticos*
(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08110/2023

a) A assembleia
regional;
b) A direçao regional;
c) 0 conselho
jurisdicional regional;
d) 0 conselho fiscal
regional;
e) 0 plenário regional;
f) 0 delegado regional.

4 — São órgãos 4—[...].
executivos, nos termos
dos n.°s 2 e 3, a direção
nacional, a direção
regional, o bastonário e
o delegado regional,
competindo-Ihes
poderes de direçao e de
gestão, norneadamente
em matéria
administrativa e
financeira, bern como no
tocante a representacão
externa dos interesses
da associação.

C:

11

Apr Rej. Prej.



5 — São órgaos
deliberativos, nos
termos dos n.°s 2 e 3, a
assembleia geral, a
assembleia regional e o
plenário regional.

6 — São órgãos de
fiscalizacão e
supervisão, nos termos
dos n.°s 2 e 3, o
conselho de supervisão,
o provedor dos
destinatários dos
servicos, a conseiho
fiscal nacional e o
conseiho fiscal regional.

r
Grupo de Trabalho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteração - I Propostas de

PPL n.° 961XV/1 a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSO - P
Fa rmacêuti cost (08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) L (08/10/2023

5—[..].

6-[...].

J
C:

A

Apr. Rej. Prej.

A:

Apr Rej. Prej.
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7 — Constituem órgãos
disciplinares, nos
termos dos n.°s 2 e 3, o
conseiho jurisdicional
nacional e a conseiho
jurisdicional regional.

8 — Os presidentes dos
órgãos executivos
colegiais estão sujeitos
ao cumprimento das
obrigaçöes declarativas
previstas na Lei n.°
52/2019, de 31 de juiho,
na sua redacao atual.

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçâo Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

PPL n.° 961XV11 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD - P
Farmacêuticos*

(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/1012023— 21H19) (08/10/2023

7—[...].

8—[...].

C:

A

Apr. Rej. Prej.

Apr Rej. Prej.

Artigo 16.° Artigo 16.°
Mandato [...]

1-[...].



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissioriais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteracao Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas de

F ‘S t• * PPL n.° 96IXV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD
armaceu icos (08/1 0/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 1 8h32) (08110/2023.— 20h1 4) (08/1 0/2023 — 21 Hi 9) (08/10/2023

1 - 0 mandato dos
Orgãos é de trés anos e
é renovável apenas
porumavez.
2 - As eleiçöes para OS 2

— [.S.].

Orgaos podem ser S

realizadas
presencialmente, por
correspondéncia ou via S -

eletrónica, de acordo
corn o regulamento
eleitoral e referendario

3 — Tratando se de
eleiçöes para Os orgãos
de base eletiva direta, as
mesmas devem ter lugar
por sufragio universal,
direto, secreto e S . -

periódico e promover a
igualdade entre homens
e mulheres, através S S

. duma proporção de
pessoas eleitas de cada
sexo não inferior a 40 %,
salvo se no universo
eleitoral existir uma

-

percentagem de :

pessoas do sexo menos ‘

S :--

representado inferior a
S

20 % nos termos da Iei.



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçào Propostas de Alteracao - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas de

PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçâo - IL PSD - P
Farmacêuticos*

(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

F:

C:

Apr Re) Prej

Artigo 180 Artigo 180 Artigo 180

Acumulação e [...]
incompatibilidade de

cargos

1 - Durante 0 mesmo 1 — Durante 0 mesmo
mandato nenhum mandato nenhum 1

—

membro eleito pode membro eleito pode
acumular o exercicio acumular a exercicio de
de dois cargos salvo dois cargos,
se urn deles for o de independentemente da
rnernbro de urn sua natureza
conseiho de
especialidade

Aor. Rej. Prej.
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2 - Os cargos de
bastonário e de
presidente da direção
regional podem ser
remunerados se e na
medida em que a
assembleia geral
auto rize essa
remuneração.

3 - Em especial, são
incompatIveis as
membros dos órgãos de
fiscalização e
supervisão e dos
conseihos jurisdicionais
nacional e regional.

4 — 0 exercIcio de
funcöes pelos membros
de órgãos da Ordem é
incompatIvel com:

2 — [Revogado].

1tatuto da Ordem dos
Propostas de Alteração I Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas de

PPL n.° 96/XV/1 . (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD -

[ Farmacêuticos (08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/1012023— 21H19) (08110/2023

F:

A

Apr. Rej. Prej.

2—[...].

C:

A:

Apr, Rej. Prej.
F

A:

Apr Rej. Prej.

4—[...}.



r

b) A titularidade de
órgãos sociais das
associacöes sindicais
ou patronais do setor.

Grupo de Trabaiho — Ordens Prof issionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteracão - Propostas de Propostas deAlteração

- 1 Propostas de

PPL n.° 96!XV/1 (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD I -

Farmacêuticos*
. (08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) j (0811Ô/2023

C:

A

Ap. Rej. Prej.

a) 0 exercIcio de
quaisquer funcoes
dirigentes na funçao
püblica;

()
C:

A

Anr Rej. Prej.

I -



Gruøo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçâo Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteracão - I Propostas de

PPL n.° 96IXV/1 •a (GOV) - PCP Cl-I Alteraçao - IL PSD -

Farmacêuticos*
(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08110/2023— 21H19) (08Il0I2023

Apr. Rej. Prej.

c) A titularidade de
órgãos sociais de
associaçöes de
representação de
interesses suscetIveis
de gerar conflitos de
interesses;

d) 0 exercIcio de
quaisquer funçöes
dirigentes superiores
em estabelecimentos de
ensino superior pUblico
e privado de ciências
farmacêuticas ou area
equiparada.

C:

A

C:

A

Apr. Rej. Prej.



(
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Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteraçao - Propostas dE

PPL n.° 96/XV!1 •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD - PFarmacêuticos*
(08/1012023 — 1 3h1 2) (08/1012023 — 1 8h32) (08110/2023 — 20h1 4) (08/10/2023 —21 Hi 9) (08110/2023

F:

c

Apr Rej Prej

5 — Compete ao 5[

conselho de supervisão
avaliar e pronunciar -Se
sobre a existência dos
conflitos de interesses
referidos no nümero
anterior.

F:

Apr Rej. Prej.

6 - [Anterior n.° 3]. 6
— [...].

3 - No caso de falta de
quOrum de algum
órgao por vacatura de
lugares, realizam-se
eleiçoes intercalares
exciusivamente para



C
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Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteração Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteraçao - Propostas de

PPL n.° 96/XV!1.a (GOV) - PCP CH Alteraçào - IL PSD -

Farmacêuticos*
(08/10/2023 — 13h12) (08/1012023— 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08110/2023

Os lugares vagos,
cessando os novos
membros as suas
funçöes no fim do
mandato para que
haviam sido eleitos os
membros anteriores.

4 - As eleiçoes
intercalares referidas
no nümero anterior não
se realizam se a
vacatura de lugares
ocorrer ate urn ano
antes da data prevista
para as eleicoes
ordinárias, cabendo ao
bastonário a
nomeação dos
membros que ocupam
interinarnente Os
lugares vagos.

5 - Excetuam-se do
preceituado no nümero
anterior os cargos de
presidente da mesa da
assernbleia geral e de
bastonário que,
independentemente de
qualquer prazo, são
ocupados automática e
interinamente pelo
vice-presidente da
mesa da assembleia
geral e pelo vice
presidente da direçao

8 — Excetuam-se do
preceituado no nümero
anterior os cargos de
presidente da mesa da
assembleia geral e de
bastonário que,
independentemente de
qualquer prazo, são
ocupados automática e
interinamente pelo vice
presidente da mesa da
assembleia geral e pelo
vice-presidente da
direção nacional,

7 — [Anterior n.° 4]. 7—[...].

8—[...1.



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteracao Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteracao -Propostas de

F * PPL n.° 96IXW1.a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD
armaceu icos (08/1012023— 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/1012023 — 21H19) (08/10/2023

nacional, devendo realizar-se
respetivamente. eleicoes no prazo

máximo de seis meses,
contados nos termos da
alInea c) do artigo 279.°
do Código Civil. -

F:

‘

‘ C:

Apr Rej. Prej.

Artigo 18.°- A Artigo 18.°- A Artigo 18.°- A Artigo 18.°- A

Remuneração dos [...] [...]
órgãos sociais

.
1 - A remuneração do

1 — A remuneracao do 1 - A remuneração do 1 — A remuneração do provedor dos

provedor dos provedor dos provedor dos destinatários destinatários dos
destinatários dos destinatários dos dos serviços é facultativa serviços é determinada

serviços é determinada serviços e determinada e aprovada pela por por regulamento,

por regulamento a por regulamento a assembleia geral, sob proposto pela Direção,

aprovar pelo conselho aprovar pela proposta da direção. sujeito a parecer

de supervisâo, mediante assembleia geral, vinculativo do

proposta aprovada em mediante proposta da Conseiho de

assembleia geral. direção nacional. Supervisão e a
aprovação pela
Assembleia
Representativa
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de
PPL n.° 96!XV/1 a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSO - PFarmacêuticos*

(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08110/2023— 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08110/2023

2 - 0 exercIcio de
funçöes nos demais
órgãos da Ordem pode
ser remunerado em
função do volume de
trabalho, nos termos do
regulamento previsto no
nUmero anterior.

3 - A existéncia de
remuneração nos

F

A:

Aor, Rej. Prej.

C:

Apr. Rej. Prej.

C:

A:

Apr. Rej. Prej.

F

A:

Apr. Rej. Prej.

C:

A:

Apr. Rej. Prej.

2—[...]

3—[...]

2-[...].

3-[...].
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteraçao - Propostas de
PPL n.° 96/XV/1.a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD - P

Farmacêuticos*
(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (0811012023— 20h14) (0811 0/2Ô23 — 21H19) (08/10/2023

termos do nUmero
anterior não prejudica o
direito a ajudas de
custo.

4 - A auséncia de
remuneraçâo nos
termos do n.° 2 não
prejudica o direito a
ajudas de custo ou
senhas de presenca.

5 - A remuneracao dos
cargos do conselho de
supervisão, quando
aplicável, é aprovada
pela assembleia geral,

C:

Apr Rej. Prej.

4—[...]

C:

A:

Apr Rej. Prej.

4-[...].

5 - A remuneraçao dos
cargos do conseiho de
supervisão, quando
aplicável, é aprovada
por regulamento a
aprovar pela
assembleia
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Grupo de Trabaiho —Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto cia Ordem dos PPL fl.° 961XV/1 a (GOV)
Propostas de Alteração Propostas de Alteraçäo - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

- PCP CH Alteração - IL PSD -
Farmacêuticos*

(08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 1 8h32) (08110/2023 — 20h1 4) (08/1 0/2023 — 21 Hi 9) (08/10/2023

1.

i
\SE

A:

4pr. Rej. Prej.

sob proposta da direcao. representativa, sob
proposta da direcao.

A’

Aor Rej. Prej. A

Ap Rej. Prej.

Artigo 22.° Artigo 22.° Artigo 22.° - Artigo

Competência [...] [...] [..

1 - Compete a 1
—

1
— [.. .]: 1 — [.1:

assembleia geral: a) [.. .1;

a) Apreciar e votar o a) [...]; a)

relatório e contas da -:

Ordem, ate 31 de

marco de cada ano,

bern como o

orcamento, ate ao fim

do ano anterior àquele -

b) [..
a que disser respeito;

b) Deliberar sobre b) [...]; b) [...];

todos Os assuntos -

respeitantes a
atividade da Ordem,

que caibam nas suas -

cornpetências;

c) Deliberar sobre a c) [ ] c) [ ]
c) [

alienaçao ou oneraçao

de bens imoveis que

integrem 0 património -

daOrdem;
d)[..J;



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Farmacêuticos*

Propostas de Alteração
- Pcp

(08/10/2023 — 13h12)

Propostas de Alteracao -

CH
(08/10/2023 — 18h32)

Propostas de ;
Alteraçao - IL

(08/10/2023 — 20h14)

d) Aprovar
regulamentos internos
respeitantes ao
procedimento
disciplinar e aos atos
eleitoral e referendário,
nos termos do
presente Estatuto;

e) Aprovar, por maioria
absoluta dos membros
presentes, sob
proposta da direcao
nacional, 0
regulamento que fixa a
quota mensal, bern
como as demais taxas
a cobrar pela
prestaçao de servicos,
podendo estabelecer
diferenciacoes no que
respeita ao valor da
quota mensal, tendo
ern conta critérios
objetivos,
designadamente no
que respeita aos anos
de exercIcio da
profissão ou se estiver
ern causa membro
individual ou coletivo;

e) As deliberaçöes sobre
a fixação das quotas e
das taxas são aprovadas
pela Assembleia
Representativa, por
maioria absoluta, sob
proposta da Direcão,
sem prejuIzo das
competências do
conseiho de supervisão;

e) As
deliberaçöes sobre a
fixação das quotas e
das taxas são
aprovadas pela
assembleia geral, por
maioria absoluta, sob
proposta da direcao
nacional, sem prejuIzo
das competéncias do
consolho de
supervisão;

e) Apro
deliberaçoes
fixaçao das
das taxas, p
absoluta, sol
da Direcã
prejuIzo
competência
conselho
supervisão;

\C:)

A.

Rej.

PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

d)[..j; d) [.];

Propostas de Alteracão -

Pso
(08/10/2023 —21H19)

Propostas de
- P

(08/10/2023

C

Api. Rej. Prej.

C:

Apr Rej. Prej.
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Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

PPL n.° 96/XV/1 . (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD -

Farmacêuticos*
(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21 Hi 9) (08/10/2023

f) Aprovar propostas
de alteraçao do
presente Estatuto;
g) Decidir quaisquer
questöes que não
caibam nas
competências de
outros Orgaos;
h) Aprovar o seu
regimento.

i) Decidir sobre a
criacão, composição,
competências e modo
de funcionamento dos
colegios de
especialidade;

j) Estabelecer, através
de regulamento próprio,
a forma de
funcionamento, a

f) [. .1;

g) [...1;

t) [. .1;

9) [.“];

h)

i) [.

j) .1.

C:

A

Ap. Rej. Prej.

j) [
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Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteração Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteraçao - Propostas de

PPL n.° 96IXV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD -Farmacêuticos*
(08/1 0/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 1 8h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/1 012023 —21 Hi 9) (08/1 0/2023

2 - A elaboraçao dos

regulamentos segue 0

regime previsto no

Código do
Procedimento

Administrativo.

3 Os regulamentos

com eficácia externa

são sujeitos a

homologaçao pelo

membro do Governo

que exerce poderes de
tutela sobre a Ordem e

são publicados na 2.

duracao do mandato e
Os meios do provedor
dos destinatários dos
serviços.

C:

A:

Apr Rej. Prej.

2-[...1.

3-[...].

2—[...]. 2—[...}.

3—[...].



Gruoo de Trabaiho — Ordens Prof issionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteracao Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteracao -J Propostas de
- pPPL n.° 96IXV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSOFarmacêuticos*

(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08110/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) j (0811012023

série do Diário da
Repüblica, sem
prejuIzo da sua
divulgaçao interna na
revista da Ordem ou no
seu sItio eletrOnico.

Artigo 25.° Artigo 25.° Artigo
Competência [...] [...

Compete a direçao {...]:
nacional:
a) Dirigir a atividade da a) [...]; a) [...];
Ordem a nIvel
nacional;
b) Coordenar e orientar b) [...]; b) [...];
as atividades das
direçOes regionais;
c) Dar cumprimento as c) [...]; c,) [.
deliberaçoes da
assembleia geral;
d) Criar conseihos d) Criar conseihos d) [..
consultivos ou grupos consultivos ou grupos
de trabaiho, com de trabaiho, corn
missöes especIficas, missöes especIficas,
destinados a destinados a
assessorarem a assessorarem a direçâo
direçao relativamente relativamente a temas
a temas relevantes da relevantes da profissão;
profissão,
designadamente no
que respeita a
matérias C:

deontolOgicas;

Apr Rej Prej



Grupo de Trabalho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas do Alteracão - Propostas dE
PPL n.° 96/XVI1 •a (GOV) - PCP CH Alteracao - IL PSD -Farmacêuticos*

(08/1012023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08110/2023— 21H19) (08/10/2023

e) Decidir os recursos
interpostos das
decisöes que recusern
a adrnissão na Ordern;
f) Decidir os pedidos de
inscrição na Ordem
dos candidatos a que
se referern as alIneas
d) e e) do n.° 1 e do n.°
2 do artigo 6.°,
podendo delegar nas
direçöes regionais a
decisão sobre os
pedidos de inscrição
dos dernais
cand idatos;
g) Elaborar e manter
atualizado o quadro
geral dos
farmacêuticos inscritos
e dos especialistas
titulados pela Ordern;
h) Propor a assernbleia
geral a aprovação do
regularnento relativo a
I ixação dos critérios e
do valor da quota
mensal, bern corno do
valor das demais taxas
a pagar pelos
membros;

h) Propor a assembleia
geral a aprovação do
regulamento relativo a
fixacao dos critérios e
do valor da quota
mensa I;

e)[...];e) [...];

f) [...];

g) [...];
g)[...];

h)[...];

F

C:

A:

Aor. Rej. Prej.
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteracão Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas de
PPL n.° 96IXV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD - PFarmacêuticos*

(0811012023— 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08110/2023

I) Cumprir e fazer
cumprir a orçamento
aprovado pela
assernbleia geral;
j) Emitir pareceres e
elaborar informaçöes
sobre assuntos
relacionados corn o
exercIcio da profissao
farrnacêutica que Ihe
forem solicitados pelo
Governo, por
farmacêuticos inscritos
na Ordem ou que, por
sua iniciativa, entenda
dever prestar as
entidades, püblicas ou
privadas, cuja
atividade esteja
relacionada corn
aquele exercIcio;
k) Mandar passar
certidöes ou prestar
inforrnaçöes, de
harmonia corn o
Codigo do
Procedimento
Administrativo;
I) Elaborar e
apresentar a
assernbleia geral a
relatório, as contas e a
orçarnento anuais;
rn) Gerir a património
mobiliário e imobiliário
da Ordem, mantendo

i) [. .1;

i) [.. .1;

k) [...];

I) [...];

m)[...];

i)[.”];

m)[...];

r -



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

1Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteracao - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

, PPL n.° 961XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD - PL Farmacêuticos (08/1012023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

atualizado o respetivo
cadastro;

n) Propor a assembleia
geral que esta delibere
promover a alteraçao
do Estatuto, no sentido
de Se criarem novos
colegios de
especialidade;

a) Criar
subespecialidades e
competências, aprovar
as respetivos
regulamentos, sujeitos
a homologaçao do
membro do Governo
da tutela, e atribuir as
referidos tItulos;

n) [Revogada];

o) [Revogada];

n) ProF
assembleia
criação, cor
competênci
modo
funcioname
colégios
especialida

C:

Apr. Rej.

F:

C:

Apr. Rej. Prej.

C:

Apr Rej. Prej.



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteraçao

- J Propostas de

PPL n.° 961XV/i •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD I -

Farmacêuticos*
(08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 1 8h32) (08/1 0/2023 — 20h1 4) (08/10/2023 — 21 Hi 9) L(0811 0/2023

p) Garantir o

cumprirnento de

práticas de boa gestão,

de acordo corn as

regras estabelecidas;

q) Designar urn

Revisor Oficial de

Contas corno elemento

integrante do conseiho

fiscal nacional;

r) Nomear
representantes distritais
da Ordem, por proposta
das direçöes regionais
respetivas, para apoiar a
Ordem nas suas
atribuicoes;

Decidir sobre a
contração de dIvidas
por parte da Ordem,

nomeadarnente

resultantes de
financiamentos

bancários, incluindo

sobre a prestacao de

garantias, que não

p) [i;

q) [...];

p)[...];

r)[...];

C:

A:

Apr Rej. Prej.

s)[...];
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Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

PPL n.o 96/XW1.a (GOV) - PCP I CH Alteração - IL PSD -

Farmacêuticos*
(08/10/2023 — 13h12) j (08/10/2023 — 18h32) (0811012023— 20h14) (08/1012023 — 21H19) (08110/2023

impliquem oneraçao
de irnOveis.

r) Exercer as t) [Anterior alInea r)]. t) [. .1.
atribuiçOes e praticar
as atos necessários a
prossecução dos fins
da Ordem, de
harmonia corn as
deliberacoes da
assernbleia geral;

Artigo 28.° Artigo 28.° Artigo 28.°

Competência [...] [...]

Compete ao 1- [Anterior proémio do [.
bastonário: corpo do artigo]:

a) Representar a a) [Anterior ailnea a) do a) [...]
Ordem em juízo e fora corpo do artigo];
dele;

b) Zelar pelos b) [Anterior ailnea b) do b) [...]
interesses dos corpo do artigo];
farmacêuticos e dos
destinatários do
exercIcio profissional
farmacêutico;

c) Exercer a c) [Anterior alInea c) do c) [.
cornpetência da corpo do artigo];
direção nacional em
casos de reconhecida
urgência ou gravidade, - --

após audicao do
conseiho executivo
sempre que possIvel;



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteração Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas de

PPL n.° 961XV/1 a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD -

Farmacêuticos*
(0811012023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

d) Exercer a

competência delegada

pela direção nacional;

e) Superintender nos

serviços e nos

recursos humanos da

Ordem e velar pelo

cumprimento da Iei, do

presente Estatuto e

dos regulamentos

internos, sem prejuIzo

do disposto no n.° 1 do

artigo 300, bern como

cumprir prãticas de

boa gestão -e

contratação;

f) Fazer executar as

deliberaçöes da

assembleia geral e da

direcao nacional e

assegurar a gestão da

Ordem.

d) [Anterior alInea d) do
corpo do artigo];

e) [Anterior alInea e) do
corpo do artigol;

f) Fazer executar as
deliberaçôes da
assembleia geral, da
direção nacional e do
conseiho de supervisão
e assegurar a gestão da
Ordem;

f) Fazer executar

deliberacoes

assembleia geral,

direcão nacional

assegurar a gestao

0 rdem;

as

da

da

e

da

d) [...j

e) [...]

F:

C:

A:

)
C:

A

Apr. Rej. Prej.
Apr. Rej. Prej.



r

g) Designar o provedor
dos destinatários dos
serviços, sob proposta
do conseiho de
supervisão e ouvida a
direçao nacional.

2 — 0 bastonário está
sujeito ao cumprimento
das obrigaçöes
declarativas previstas
na Lei n.° 52/2019, de 31
de juiho, na sua redaçao
atual.

g) Designar, se assim
entender, o provedor dos
destinatários dos servicos,
sob proposta da direçao
nacional.

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteração Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteraçào - fPropostas de
PPL n.° 96/XW1.a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD I -

Farmacêuticos*
(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) j (08/10/2023

F

Apr Rej. Prej.

C:

A

Apr. Rej. Prej.

F

C:

A:

Apr Rej. Prej.

Artigo 28.°- A Artigo 28.°- A Artigo 28.°- A
Composiçao do [...]
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Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas de

PPL n.° 961XVf1 a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD -Farmacêuticos*
(08/1012023— 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08!1012023

conseiho de supervisão

1 — 0 conselho de
supervisão é o órgão de
supervisão da Ordem e é
independente no
exercIcio das suas
funcoes.

2 - 0 conselho de
supervisão é composto
por 15 membros, nos
seguintes termos:

a) Seis farmacêuticos
membros efetivos da
Ordem;

1 -[.1.

C:

pr Rej. Prej.

F

{E)
A:

Apr Rej. Prej.

F:

A:

Apr. Rej. Prej.
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteracao Propostas de Alteraçào - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de
PPL n.° 96IXV!i •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD -Farmacêuticos*

(08/1 012023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 1 8h32) (08110/2023 — 20h1 4) (08/10/2023 — 21 Hi 9) (08/10/2023

F

I C:

A:

Apr Rej. Prej.

b) Seis membros
indiviciuais não inscritos
na Ordem, oriundos dos
estabelecimentos de
ensino superior que
habilitam
academicamente o
acesso a profissão
farmacêutica;

r.

A:

pr Rej. Prej.

c) Três personalidades
de reconhecido mérito,
não inscritas na Ordem.
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçào - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas dE
PPL n.° 96/XV,l.a (GOV) - PCP CH Alteracao - IL PSD - PFarmacêuticos*

(08/1012023— 13h12) (08110/2023— 18h32) (0811012023— 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

3 - Os membros do
conseiho de supervisão
são eleitos por sufrágio
universal, direto,
secreto e periódico e por
método de
representacão
proporcional ao nümero
de votos obtido pelas
listas candidatas.

4 - 0 processo eleitoral
previsto no numero
anterior deve garantir a
eleição de membros

3 - Os membros do
conseiho de supervisão
identificados na ailnea
a) do nümero anterior
são eleitos por sufrágio
universal, direto, secreto
e periódico e por método
de representaçao
proporcional ao nümero
de votos obtido pelas
listas candidatas.

F:

c;4
A

Apr Rej. Prej.

cj
A:

Anr Rej. Prej.

F:

[C:)

Apr. Rej. Prej.



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçào Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD -

Farmacêuticos*
(08110/2023— 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08110/2023— 21H19) (08/10/2023

inscritos e membros não
inscritos nos termos do
n.°2.

5 - 0 provedor dos
destinatários dos
servicos é, por
inerência, membro do
conseiho de supervisão,
sem direito de voto.

6 - Os membros
referidos nas ailneas c)
do n.° 2 são eleitos por

F:

C:

A:

Apr Rej. Prej.

F:

A. Rej. Prej.

C:

A

Air. Rej. Prej.

5-[...].

6-[...].
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Grupo de Trabaiho—Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao I Propostas de Alteracao - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

PPL n.° 96/XVI1 •a (GOV) - PCP I CH Alteração - IL PSD -

Farmacêuticos*
(08/10/2023 — 13h12) [ (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08110/2023

cooptacao dos
restantes, par maioria
absoluta.

7 — Na primeira reunião
do Orgão, o conseiho de
supervisão elege o seu
presidente
obrigatoriamente de
entre Os membros não
inscritos na Ordem,
através de voto secreto.

7-[...j.

F:

A

Apr. Rej. Prej.

pr Rej. Prej.



r r

Artigo 28.°- B

Competência do

conseiho de supervisão

Sem prejuIzo de outras

competéncias legais,

quando aplicável,

compete ao conseiho de

supervisão:

F:

c)

Apr. Rej. Prej.

a) Acompanhar

regularmente a atividade

do conseiho

jurisdicional nacional e

regional,

designadamente através

da apreciação anual do

respetivo relatório de

atividades e da emissão

de recomendacoes

genéricas sobre Os seus

procedimentos;

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteracao - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas de

PPL n.° 961XV/i •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSO -
Farmacêuticos*

(08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/1 0/2023 — 1 8h32) (0811012023 — 20h1 4) (08/1 0/2023 — 21 Hi 9) (08/10/2023

Artigo 28°- B

[.. .1
Artigo 28°- B

A:

Ap. Rej. Prej.

[. .1

a) [...];



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteração Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteraçao - Propostas de
PPL n.° 96/XV/1 a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD -Farmacêuticos*

(08/10/2023 — 13h12) (08110/2023— 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/1012023— 21H19) (08/10/2023

b) Acompanhar
regularmente a atividade
formativa da Ordem, em
especial a atividade de
reconhecimento de
competências obtidas
no estrangeiro,
designadamente,
através da apreciacao
anual do respetivo
relatório de atividades e
da emissão de
recomendacoes
genéricas sobre os seus
procedimentos;

F:

A

Apr. Rej. Prej.
b) [...];

F

F;)

A:

Apr Rej. Prej.

/



Grupo de Trabaiho — Ordens Prof issionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteracao - Propostas de Propostas de Alteração Propostas dE
PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD -Farmaceuticos*

(08/10/2023— 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/1012023

c) Supervisionar a
legalidade e
conformidade
estatutária e
regulamentar da
atividade exercida pelos
órgãos da Ordem;

d) Apresentar proposta
de designação do
provedor dos
destinatários dos
serviços;

F

A:

Apr. Rej. Prej.

c) [...];

d) [..

F

(C: )
A

Apr. Rej. Prej.

/



C
Grupo de Trabaiho — Ordens Prof issionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçào Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de
PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD -Farmacêuticos*

(08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 1 8h32) (08/10/2023 — 20h1 4) (08/10/2023 — 21 Hi 9) (08/10/2023

e) Aprovar a destituicao
do provedor dos
destinatários dos
serviços por falta grave
no exercIcio das suas
funçöes, ouvida a
direcao nacional;

F:

Apr. Rej. Prej.

f) Pronunciar-se
previamente sobre a
conformidade legal ou
estatutária dos
referendos;

e)[...];

f) {.

C
A

Apr. Rej. Prej.



C

g) Propor a assembleia
geral que esta delibere
promover a alteração do
Estatuto;

h) Emitir parecer
vinculativo sobre a
criação, composição,
competências e modo
de funcionamento dos
colégios de
especialidade;

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteração Propostas de Alteraçao - Propostas de J Propostas de Alteraçào - Propostas de

Farmaceuticos* PPL n.° 96IXV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL I PSD - PS

(0811 0/2023 — 13h12) (08/10/2023- 18h32) (08/1012023 — 20h14)J (08110/2023— 211-119) :(08I1o/2023•

F:

C:

A:

Apr. Rej. Prej.

9) [...1;

h){...];

Apr. Rej. Prej.



I
Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao

PPL n.° 96/XV/1.a (GOV) -
[ Propostas de Alteração

- [ Propostas de Propostas de Alteraçao - F Propostas de

CH I Alteração - IL PSD j - PS
Farmacêuticos*

(08/1 0/2023 — 1 3h1 2) j (08/10/2023 — 1 8h32) [(08I1 0/2023 — 20h1 4) (08/1 0/2023 — 21 Hi 9) (08/10/2023.

I) Avaliar e pronunciar

se sobre o exercIcio de

funcoes nos órgaos da

Ordem corn a

titularidade dos órgãos

sociais de associaçöes

de representação de

interesses suscetIveis

de gerar conflitos de

interesses;

j) Determinar a

remuneracao dos

membros dos órgãos da

Ordem por regulamento,

sob proposta da

assembleia geral;

j) Emitir parecer

vinculativo sobre o

regulamento relativo a
remuneração dos

membros dos órgãos

da Ordem, a aprovar

pela Assembleia

Representativa, sob

proposta da direçao,

corn exceção da

remuneração dos seus

próprios membros;

i) [.

F:

Apr Rej. Prej.

(
A

Apr. Rej. Prej.



(
Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farrnacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteração Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteração- Propostas de

PPL n.° 96/XVI1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD - PS
Farmacêuticos (08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 201i14) (08/1012023— 21H19) (08/10/2023

ip
• Apr. Rej. Prej.

k) Participar a Ordem
factos suscetIveis cle
constituir infracao
disciplinar e para k) [.
recorrer
disciplinarmente das
decisöes.

F

C’;)

A:

• ir Rej. Prej.

Artigo 28.°- C Artigo 28.°- C
Provedor dos [..

destinatãrios dos
servicos

1—[..]

1 — 0 provedor dos
destinatários dos
servicos é uma
personalidade -



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçào Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteraçào - Propostas de

Farmacêuticos* PPL n.° 96/XW1 . (GOV) - PCP CH Alteração - IL
(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

independente e de
reconhecido mérito, não
inscrita na Ordem, corn a
função de defender os
interesses dos
destinatários dos
serviços profissionais
prestados pelos
membros daquelas.

C:

A

Apr. Rej. Prej.

2 — 0 provedor dos 2 - A existência do

destinatarios dos provedor dos destinatarios

V servicos é designado dos servcos é de

pelo bastonário, sob carácter facultativo, V

proposta do conseiho de sendo este desgnado

supervisão e ouvida a pelo bastonário, sob V V

direçao nacional. proposta da direcao
V

V

V

V

nacional. V

*



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

C:

A:

Apr. Rej. Prej.

P

A

Apr. Rej. Prej.

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração
- [ Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

Far * PPL n.° 96i’XWl •a (GOV) - PCP CH I Alteração - IL PSDmaceu icos
(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) L (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

3 — A atividade do
provedor dos
destinatários dos
serviços nâo prejudica o
acesso direto ao
Provedor de Justiça, nos
termos da Iei e da
Constituicao.

Artigo 28.°-D
Competência do

provedor dos
destinatários dos

serviços



r
Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farma6êuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçào Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteraçao - Propostas de
PPL n.° 96/XVI1 •a (GOV) - PCP CH Alteracao - IL PSD - PFarmacêuticos*

(08/1 0/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 1 8h32) (08/1 0/2023 — 20h1 4) (08/10/2023 — 21 Hi 9) (08/1012023

a) Acompanhar Os

desafios da profissão

farrnacêutica, enviando

sugestöes e propostas a
direçao nacional;

b) Apreciar, no prazo

máximo de 15 dias, as

queixas apresentadas

contra os órgãos da

Ordern e efetuar

recomendaçöes corn

vista a sua resolução;

1 - Compete ao provedor

dos destinatários dos

servicos:

C:

Apr. Rej. Prej.

C:

A:

Apr Rej. Prej.



r
Grupo de Trabaiho—Ordens Profissionais_- Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Farmacêuticos*

Propostas de Alteraçao
- PcP

(0811 0/2023 — 13h12)

Propostas de
Alteração - IL

(08/10/2023 — 20h1 4)

Propostas de
- PS

(08110/2023

Apr. Rej.

c) Analisar, no prazo
máximo de 15 dias, as
queixas apresentadas
pelos utentes e efetuar
recornendaçöes corn
vista a sua resolucao,
bern corno, ern geral,
para 0 aperfeiçoarnento
do desempenho da
Ordem;

d) Participar factos
suscetIveis de constituir
infracào disciplinar ao
conseiho jurisdicional
nacional e ao conselho
jurisdicional regional,

PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

C:

Propostas de Alteracao -

CH
(08/10/2023 — 1 8h32)

A

Propostas de Alteração -

PSD
(08/10/2023 — 21 Hi 9)

Prej.

C:

A:

Apr. Rej. Prej.

2



C

bern como para recorrer
jurisdicionalmente das
suas decisöes;

e) Ser ouvido, sempre
que julgado necessário,
pela direçao nacional
sobre as ternas que
preocupem a profissão
farrnacêutica.

f) Apresentar
relatório anual
bastonário e
assernbleia gera!.

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farrnacêuticos

- PCP CH Alteraçao - IL PSD -Estatuto da Ordem dos JPPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteraçào - Propostas de

Farmacêuticos*
(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023

— 2Oh14LL (08/10/2023— 21H19) (0811012023

U
C:

A:

Apr. Rej. Prej.

C:

A:

Apr Rej. Prej.

urn
ao

a



r
Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao 1 Propostas de Alteracao - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas de

PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD
Farmacêuticos*

(08/10/2023 — 13h12) j (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08110/2023

C:

A

Apr Rej. Prej.

2 — A forma de
funcionamerito, a
duracao do mandato e
as meios do provedor
são determinados em
regulamento aprovado
em assembleia geral.

C:

1i

Ap. Rej. Prej.

Artigo 29.° Artigo 29.° Artigo 29.°

Composicao [...] [...]

0 conselho 1 — 0 conselho 1
- [. .j.

jurisdicional nacional é jurisdicional nacional e
constituIdo por urn constituIdo por um

presidente e dais presidente e quatro

vogais, eleitos por vogais, dos quais no



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçào - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de
PPL n.° 961XV11 a (GOV) - PCP CH Alteracao - IL PSD - PEFarmacêuticos*

(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

sufragio universal,
direto, secreto e
periOdico.

rnInirno dois são
personalidades de
reconhecido mérito corn
conhecirnentos e
experiência relevantes
para a respetiva
atividade não inscritas
na Ordern.

2 — Os membros do
conselho jurisdicional
nacional são eleitos por
sufrágio universal,
direto, secreto e
periódico e por método
de representacão
proporcional ao nUmero
de votos obtidos pelas
listas candidatas.

2 - 0 conselho
jurisdicional nacional é
composto por urn
presidente e quatro
vogais dos qua/s no
mInirno do/s são
personalidades do
reconhec/do mérito corn

respetiva
at/v/dade não inscr/tas
na Ordem.

C:

F-’.

Apr. Rej. Prej.



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçao - 1 Propostas de Propostas de Alteraçào - Propostas de
ppLn.o96/XV/1.a(GoV) PCP CH I Alteraçao-IL PSD -pFarmacêuticos*

(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) j (08/10/2023 — 20h14) j (08/10/2023 — 21H19) (08/1012023

3 — 0 processo eleitoral
previsto no nümero
anterior deve garantir a
eleicao de membros
inscritos e membros nao
inscritos nos termos do
fl.0 1.

C:

A

Apr Rej. Prej.

F

C:

\:

Apr. Rej. Prej.

—

;)

Apr Rej. Prej.

r.

Apr. Rej. Prej.

4 — 0 conselho
jurisdicional nacional é
iridependente no
exercIcio das suas
funçöes.

-

I -

4-[...].



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacëuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteração Propostas de Alteracao - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

Farmacêuf * PPL n.° 961XV/1 a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD - P
Icos

(08/10/2023 — 1 3h1 2) (08I1 0/2023 — 1 8h32) (08/1 0/2023 — 20h1 4) (08/10/2023 —21 Hi 9) (08110/2023

1.

C:

A

Apr Rej. Prej. p

Artigo 30 0 Artigo 30 0

Competência [ ]

1 Compete ao 1 —[
conseiho jurisdicional
nacional
a) Velar pelo a) [ ]

U

cumpnmento da Iei do
presente Estatuto e
dos regulamentos
internos por parte dos
orgãos da Ordem e
respetivos titulares

b) Instruir e julgar Os b) Instruir e julgar Os
processos processos disciplinares
disciplinares em que em que sejam arguidos
sejam arguidos OS OS membros que
membros que exercem exercem ou exerceram
ou exerceram cargos cargos nos orgãos
nos orgãos nacionais nacionais ou regionais
ou regionais previstos previstos nos O 2 e 3
nas alineas a) a e) do do artigo 15 a,

n°2enon°3do
artigo 15

I - --



(N (
Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteraçao - Propostas de

Pso -pPPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL
(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023

— 20h14LL (08/10/2023 — 21H19) (08110/2023Farmacêuticos*

c) Instruir e julgar os
processos de revisão e
de reabilitacao;
d) Apreciar e decidir os
recu rsos interpostos
das decisöes dos
conseihos
jurisdicionais
regionais, bern corno
ernitir os pareceres
que Ihe forem
solicitados pelos
Orgãos nacionais;

e) Pronunciar-se
previarnente sobre a
conformidade legal ou
estatutária dos
referendos.

F:

C:

Apr. Rej. Prej.

c) [...j;

d) [...].

e) [Revogada];

F.

C:

A

Apr Rej. Prej.



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteração Propostas deAlteraçao - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas de
PPL n.° 96IXV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteracao - IL PSD - PFarmacêuticos*

(08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 1 8h32) (08/10/2023 — 20h1 4) (08/10/2023 — 21 Hi 9) (08/1012023

2 - A competéncia
prevista na ailnea b) do
nümero anterior,
relativamente as
assembleias gerais e
regionais, apenas
abrange os membros
das respetivas mesas.
3 - 0 conselho
jurisdicional nacional
deve comunicar a
direção nacional as
deliberaçöes tomadas,
para os devidos
efeitos.

f) Elaborar urn relatório
anual de atividades a
submeter a apreciação
do conseiho de
supervisão.

F:

A:

Apr. Rej. Prej.

2—[...].

3—[...].

Artigo 33•0 Artigo 33•o

Cornpetência [...]

Compete ao conseiho [...]:
fiscal nacional:



r
GruDo de Trabaiho — Ordens Prof issionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas de

PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD - PS
Farmacêuticos*

(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023.

a) Emitir parecer sobre a) Emitir parecer sobre o
as contas anuais a orçamento, bern como
apresentar pela sobre as contas anuais a
direçao nacional a apresentar pela direcao

assembleia geral e nacional a assernbleia
apresentar a direçao geral e apresentar a
nacional as sugestOes direcao nacional as
que entenda sugestöes que entenda
convenientes; convenientes;

F:

C:

A’

Apr Rej Prej

b) Pronunciar se sobre b) [
os pareceres dos
conseihos fiscais
regionais
apresentados a
respetiva assembleia
regional e apresentar-
Ihes as sugestoes que
entenda convenientes;
c) Consultar quaisquer c) [...]
documentos que
titulem receitas e
despesas da Ordem,
bern como os
documentos que as
autorizem;



Artigo 340

[..j

1 — A criação,
composição
competências e modo
de funcionamento dos
colégios da
especialidade são
definidos em
regulamento aprovado
pela assembleia geral,
mediante proposta da
direção nacional e
parecer vinculativo do
conseiho de supervisão,
o qual apenas produz
efeitos após
homologacao pelo
membro responsável
pela area da saüde.

Artigo 34.°
[—.1

A criacao, composiçao
competências e modo
de funcionamento dos
colégios da
especialidade são
definidos em
regulamento aprovado
pela assembleia geral,
mediante proposta da
direção nacional e
parecer vinculativo do
conselho de
supervicão, o qua!
apenas produz efeitos
apOs homologação
polo membro
responsãvel pela area
da saide.

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacëuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteração Propostas de Alteraçao - I Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

PPL n.° 961XV/i •a (GOV) - PCP CH I Alteraçao - IL PSD - PS
Farmacêuticos*

(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08110/2023— 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

d) Aprovar o seu d) [...].
regimento.

de

Os

nas

Artigo 34.°
Definicão

1 - Os colegios
especialidade
congregam
farmacêuticos
qualificados
diferentes
especialidades.

F

A:

Apr Rej. Prej.

C:

A:

Apr. Rej. Prej.

)



(

2 - São reconhecidas
as especialidades de
indUstria farmacêutica,
de análises cimnicas, de
farmácia hosp[talar, de
assuntos
regulamentares, de
farmácia comunitária,
de genética humana,
de farmacologia
clInica, de distribuiçao
farmacêutica, de
radiofarmácia e de
marketing
farmacêutico.

3 - Ha tantos colégios
quantas as
especialidades ou
grupos de
especiaidades afins.

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteração Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Aiteraçäo - Propostas de
PPL n.° 96/XV/i •a (GOV) - PCP CH Alteraçáo - IL PSD. -Farmacêuticos*

(08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/1012023 — 1 8h32) (08/1 0/2023 — 20h1 4) (08/1 0/2023 — 21 Hi 9) (08/1012023

2 — [Revogado].

C:

Apr Rej. Prej.

3 — [Revogado].

F:

Apr Rej. Prej.

4 — [Revogado].
4 - Cada colégio
especiaHdade
dirigido por
conseiho
especialidade.

de
e

urn
de

r
—

.

•..•.



C
Gruøo de Trabatho — Orderis Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteração Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteracão - Propostas dE
PPL n.° 96/XVI1 •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD -Farmacêuticos*

(08/1012023 — 13h12) (08110/2023— 18h32) (08110/2023— 20h14) (08110/2023— 21H19) (08/1012023

F:

C:
V

3
Apr Rej Prej

5 No ambito dos
— [Revogado]

colegios de
V

V

V

V

especialidades podem V

V

V

ser criadas secçöes de F V

V

V

V

subespecialidades. V

V

V

V

C: V
V

()
ADr Rej Prej

Artigo

350 Artigo 350 V
V

V

V

V

V
V

VV

V

V

V

Reconhecimento de (...) V

V

V
VV

V

V

especialidades V

V

V : V

V

1 Sem prejuizo das 1 — [Revogado]
especialidades V V V

V

V

mencionadas no n.° 2 F V

V

V
V

V

V

do artigo 34•0, sempre V

V

V

V

que a direção nacional C

reconheça a existência
V

V

V

V

V

V

de
V urn nümero V

V

V

significativo de Apr Rej Prej
farrnacêuticos que V

V
V

V

V

V

exibam pela sua
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Grupo de Trabaiho—Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteração 1 Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

PPL n.° 96/XV/1 . (GOV) - PCP I CH Alteraçao - IL PSD - PS
Farmacêuticos*

(08/10/2023 — 13h12) j (08/10/2023 — 18h32) I (08/10/2023 — 20h14) (08/1012023— 21H19) (08/10/2023’

diferenciaçao técnica,

urn conjunto de

caracterIsticas

comuns, pode a

direção nacional

propor ao mernbro do

Governo responsável

pela area da saUde a

criação de uma nova

especialidade e o

respetivo colegio ou a

sua integração em

colegio já existente.

2 - A atribuiçao do tItulo

de especialista

compete a direçao

nacional e depende da

frequência de estágio e

de avaliaçao efetuada

no final do estágio, nos

termos previstos no

regulamento de

especialidades, que é
objeto de

homologacao pelo

membro do Governo

que exerça Os poderes

de tutela.

3 - 0 reconhecimento

da experiência

profissional pode

permitir que a direção

nacional, apOs parecer

do colégio de

especialidade,

2 — [Revogado]

F:

C:

c)
Apr; Rej. Prej.

3 — [Revogado]

-‘ -,-_1
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Gruio de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

1Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração- Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD -[ Farmacêuticos
(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21 Hi 9) (08/10/2023

dispense
candidatos
especialistas
requisitos previstos
nürnero anterior,
termos previstos
regu lamento
especialidades.

4 - Sempre que seja
criado urn novo colegio
de especialidade, a
direcao nacional
nomeia uma comissão
instaladora constituIda
por urn presidente e
trés vogais, corn a
rnissão de elaborar o
anteprojeto de
regulamento, de
propor a direçao a
atribuiçao dos tItulos
de especialista, bern
como de organizar e
proceder as eleiçöes
do conseiho do colegio
de especialidade no
prazo que Ihe for
fixado.

5 - Para efeitos de
ingresso e acesso na
Adrninistração Püblica,
o Estado reconhece,

Os

a
dos

no
nos

no
de

C:

Ap. Rej. Prej.

4 — [Revogado]

F:

Apr. Rej. Prej.

5—[...]
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteração Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteraçao - Propostas de
PPL n.° 961XVI1 a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD -Farmacêuticos*

(08/1 0/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 1 8h32) (08/10/2023 — 20h1 4) (08/10/2023 — 21 Hi 9) (08110/2023

Artigo 36.°
Composicão

1 - Cada colegio é
dirigido por urn

conseiho de

especiahdade,

constituldo por urn

presidente e por dois a

seis secretários.

2 - 0 conselho de

especialidade é eleito

por sufragio universal,

direto, secreto e

periódico pelos

rnembros do coleglo de

especialidade, sendo o

respetivo mandato de

trés anos.

3 - Nas suas

ausências,

irnpedimentos e

vacatura do cargo, o

presidente é
substituIdo por urn

secretário, a designar

pelos restantes

rnembros do conseiho

de especialidade.

4 - A constituiçao dos

conseihos de

especialidade deve ter

em conta, na medida

em termos a

regulamentar, a

validade dos tItulos

atribuIdos pela Ordem.

Artigo 36.°

[Revogado]

F.

C:

c)
Apr. Rej. Prej.
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteracao Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

Farm ti * PPL fl.° 96/xVIl a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSDaceu cos (08110/2023— 13h12) (08/1012023— 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/1012023 — 21H19) (08/10/2023

do possIvel, a
representatividade nas
respetivas secçães
regionais.

Artigo 37.° Artigo 37.°
Inscrição

1 - A inscrição nos
colégios de [Revogado]
especialidade da
Ordem e requerida a F
direção nacional que
sob proposta do c
respetivo conseiho de
especialidade nomeia
urn jun para apreciar o
pedido de inscrição Apr Rej Prej

2 As regras do
estágio a que se refere
o n.° 2 do artigo 35°
bern como os critenios
e as provas de
avaliação pelo jun são
elaboradas pelo
conseiho de
especialidade e
propostas a direçao
nacional que propOe
a sua aprovação a
assernbleia geral nos
termos do disposto na
alinea f) do n° 1 do
artigo 22

Artigo 38 ° Artigo 38
Competência

.-._J-.
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteracào Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

Farmacêuticos* PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD
(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

Compete aos
conseihos de [Revogado]
especialidade:
a) Promover o
estreitamento das
relaçoes cientIficas e V

profissionais, a nIvel V

nacional e A
internacional;
b) Zelar pela Apr. Rej. Prej.

V

valorizaçao técnica e
promoçao dos

V V

especialistas; V

V

c) Velar pela
V

qualificação
V

profissional
V

V

V

V

permanente dos V

especialistas;
V

d) Propor a direçao V

nacional os jüris dos V
V

V

candidatos as
V

: V

:V

V -

especialidades; V

V

V

V

V

V:..

V

V

e) Dar pareceres a
direcao nacional
f) Apresentar a direçao
nacional anteprojetos
de regulamentos sobre

V V

V

V

V

especialidades e V

subespecialidades. V

Artigo4l.° Artigo4l.° V

Competência [...]

Compete a assembleia [...]:
regional:
a) Apreciar e votar o a) [...];
relatOrio, contas e V

V
V



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacéuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçào Propostas de Alteração - - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas de

,
PPL n.° 96/XV/1 a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD -L Farmacêuticos (08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08110/2023— 20h14) (08110/2023— 21H19) (08110/2023

orçamento da direçao
regional;
b) Deliberar sobre
assuntos de âmbito
regional;
c) Discutir
moçoes
quaisquer
respeitantes
exercIcio da
farmacêutica
atuacão da
dos seus
dirigentes;

d) Organizar o
procedimento eleitoral
e proceder a eleiçao da
direçao regional, bern
como dos membros da
sua prOpria mesa;

d) Organizar, sob a
supervisão e
coordenação da
cornissão eleitoral, 0

procedimento eleitoral e
proceder a eleicao dos
órgãos regionais, corn
exceção dos órgãos
regionais previstos nas
ailneas e) e f) do n.° 3 do
artigo 15.°;

b) [...];

c) [.1;

e votar
sobre

assuntos
ao

profissão
e a

Ordem e
órgáos

I— -

C:

A:

Apr Rej. Prej.



Gruøo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas de
PPL n.° 96/XV/i . (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD - PFarmacêuticos*

(08/1012023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 1 8h32) (08/1 0/2023 — 20h1 4) (08/1 0/2023 — 21 Hi 9) (08/10/2023

e) Proceder a eleiçao e) [...];
dos delegados a
assembleia geral;

f) Organizar o f) Organizar, sob a
procedimento eleitoral supervisão e
para os membros da coordenação da
Ordem, a nIvel comissão eleitoral, 0

nacional; procedimento eleitoral
para as membros da
Ordem, a nIvel nacional;

F:
-__J

C: S

A

Apr Rej Prej

g) Aprovar 0 seu g) [
regimento

Artigo 45 ° Artigo 45
Competência [ ]

Compete a direçao [ ]
regional
a) Dirigir a atividade da a) [
Ordem a nivel regional
b) Dar cumprimento as b)
decisOes das
assembleias geral e
regional e as
instruçöes e diretivas
da direção nacional



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteração Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteraçao - Propostas de
PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD - PFarmacêuticos*

(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

c) Decidir, por

d&egaçao da direção

nacional, sobre a

adrnissão de novos

membros;

d) Manter atualizado o

quadro dos

farmacêuticos inscritos

na respetiva secção

regional;

e) Cobrar as quotas e

outras receitas a enviar

a direção nacional;

f) Cumprir e fazer

cumprir o orcarnento

aprovado pela

assernbleia regional;

g) Dar Os pareceres e

as inforrnaçöes que he

forern solicitados pelo

bastonário, pela

direçao nacional e

pelos farmacêuticos

inscritos na respetiva

seccão regional;

h) Mandar passar

certidöes ou prestar

informaçöes, de

harmonia corn o

Cádigo

Procedimento

Administrativo;

i) Elaborar

apresentar

assernbleia

na sua

ordinária, o

c) [.. .1;

d) [...];

e) [...];

f) [];

g) [...1;

h) [...];

i) [.. .1;

do

e

a

regional,

reu nião

relatário,



contas e orcarnento
anuais;
j) Dar apoio aos
membros dos colégios
inscritos na respetiva
secçao regional e a
outras estruturas da
o rdem;
k) Exercer as
atividades e praticar os
atos necessários a
prossecução dos tins
da Ordem, de
harmonia corn o
disposto no presente
Estatuto, corn as
deliberaçOes das
assernbleias geral e
regional e corn as
instruçöes e diretivas
da direçao nacional;
I) Aprovar o seu I) [...];
regirnento.

m) Propor a direçao
nacional Os
representantes distritais

______________

da Ordem.

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçào Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas dE
PPL n.° 961XV/1 a (GOV) - PCP CH Alteracao - IL PSD -Farmacêuticos*

(08/1012023— 13h12) (08/1012023— 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (0811012023

j) [• ••]

k) [...];
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Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteraçào - Propostas de
PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD -Farmacêuticos*

(08/10/2023 — 13h1 2) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

V

C:

A:

Apr. Rej, Prej.

Artigo 46.° Artigo 46.° Artigo 46.°
Composição [...] [...]

0 conselho 1 — 0 conselho 1 - 0 conselho
jurisdicional regional é jurisdicional regional é ø jurisdicional regional é o
o Orgao disciplinar órgão disciplinar Orgão disciplinar
constituldo pelo constituIdo por urn constituldo por urn
presidente e por urn presidente e por seis presidente e seis vogais
mInimo de dois e urn vogais, dos quais no dos qua/s no mInimo
rnáximo de quatro mmnimo dois são do/s são personalidades
vogais, eleitos por personalidades de V do reconhecido mérito
sufrágio universal, reconhecido mérito corn corn conhecimentos a
direto, secreto e conhecimeritos e experiênc/a relevantos
periOdico dos experiência relevantes

V para a respetiva
mernbros inscritos na para a respetiva atividade não inscritas
respetiva seccão atividade, não inscritas na-Qrdern
regional. na Ordem.

D
C:

:

. Apr. Rej. Prej.



Grupo de Trabalho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteracao Propostas de Alteração- Propostas de Propostas de Alteraçäo - Propostas de

PPL n.° 96/XVI1 . (GOV) - PCP CH Alteracao - IL PSD - P
Farmacêuticos*

(08/1 0/2023 — 1 3h1 2) (08/1 0/2023 — 1 8h32) (08/10/2023 — 20h1 4) (08/1 0/2023 —21 Hi 9) (08/1012023

2 — Os membros do
conseiho jurisdicional
regional são eleitos par
sufrágio universal,
direto, secreto e
periódico e por método
de representacao
proporcional ao nümero
de votos obtidos dos
membros inscritos na
respetiva secção
regional.

A:

Apr Rej. Prej.

2-[...].

(

Apr. Réj. Prej.



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas de

PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD -
Farmacêuticos*

(08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/1 0/2023 — 1 8h32) (08110/2023 — 20h1 4) (08/1012023 — 21 Hi 9) (08/1 0/2023

3 — 0 processo eleitoral
previsto no nümero
anterior deve garantir a
eleicao de membros
inscritos e membros não
inscritos nos termos do
n°1. 0

Apr. Rej. Prej.

Apr. Rej. Prej.

4 — 0 conselho 4
- [...].

jurisdicional regional é
independente no
exercIcio das suas
funcoes.

C:

A

Apr. Rej. Prej.
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas de

F t * PPL fl.° 96/XV/1 •B (GOV) - CH Alteração - IL PSDarmaceu icos
(08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 1 8h32) (08110/2023 — 20h1 4) (08/1 0/2023 — 21 Hi 9) (08/10/2023

Artigo 47.° Artigo 47.°
Competência [...]

1 - Compete ao 1
— [.

conseiho jurisdicional
regional instruir e
decidir os processos
disciplinares
respeitantes a
farmacêuticos inscritos
na respetiva secção
regional corn excecão
dos que são da
exclusiva competencia
do conseiho
jurisdicional nacional
2 As deliberaçoes 2 —

tomadas pelos
conselhos
jurisdicionais regionais
devem ser por estes
comunicadas as
respetivas direçoes 3 - 0 conselho
regionais, para os jurisdicional regional
devidos efeitos. deve elaborar urn - -

relatório anual de
atividades a submeter a
apreciacão do coriseiho
de supervisào.



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteração Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteraçao - Propostas de

Farmacêuticos* PPL n.° 96/XV/1 a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD
(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

F:

. A:

Apr. Rej. Prej.

Artigo 49•0 Artigo 49•0

Competência

Compete ao conselho Compete ao conselho
fiscal regional fiscal regional examinar
examinar e dar parecer e dar parecer sobre o
sobre as contas anuais orcamento e contas
a apresentar pela anuais a apresentar pela
direção regional a direção regional a
assembleia regional e assembleia regional e
apresentar a direção apresentar a direçao
regional as sugestOes regional as sugestöes
que entenda que entenda :
convenientes. convenientes.

F:

)
Apr Rej Prej
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(08/1012023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 1 8h32) (08/10/2023 — 20h1 4) (08/1 0/2023 — 21 Hi 9) (08/1012023

Artigo 52.°
Delegado regional

1 - A delegaçao

regional é dirigida pelo

delegado regional,

eleito por sufrágio

universal, direto,

secreto e periódico dos

membros inscritos na

respetiva delegaçao

regional.

2 - Podem eleger e ser

eleitos os

farmacêuticos que

residam ou exerçam a

sua profissão na região

autOnoma a que a

eleiçao respeita.

3 - 0 delegado regional

pode nomear

assessores de entre Os

farmacéuticos que

residam ou exercam a

sua profissão na

respetiva região

autónoma.

3 — 0 delegado regional
pode nomear ate dois
subdelegados de entre
Os farmacêuticos que
residam ou exerçam a
sua profissão na
respetiva região
autónoma.

Artigo 52.°

[.. .]

1 —[...].

F:

Apr. Rej. Prej.
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas dE
PPL n.° 961XV/1 a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD -Farmacêuticos*

(08/1012023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/1012023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/1012023

4 - 0 delegado regional
é, por inerência,
delegado a assembleia
ge ral.

5 - Nos casos de justo
irnpedimento, o
delegado regional
pode fazer-se
substituir por urn outro
membro da delegaçao
regional respetiva.
6 - 0 delegado regional
deve colaborar corn os
demais órgãos da
Ordern relativarnente a
questOes que se
relacionem corn a
respetiva região
autOnoma, bern corno
prestar apoio e
assistência aos
rnembros da Ordem
que nela exercarn a
sua atividade
profissional,

4 — 0 delegado regional
pode participar nas
reuniöes da direção
regional do sul e regiöes
autónomas.

6—[...].

F

C:

Apr. Rej. Prej.
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Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteracao Propostas de Alteracao - Propostas de Propostas de Alteraçao - Propostas de

PPL n.° 96/XV/1.a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSO - PS
Farmacêuticos*

(0811012023— 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08110/2023

independenternente da
secção regional onde
Os mesmos se
encontrem inscritos.

Artigo 54.° Artigo 54•0

Eleição para a
assembleia geral

1 - Sempre que seja 1
—

convocada uma
reunião da assembleia
geral, os delegados
das seccOes regionais
são eleitos, de entre os
seus membros, pelas
respetivas
assembleias regionais
realizadas corn a
antecedencia rnrnima
de cinco dias em
relaçao a data
marcada para a
reunião daquela
assembleia.
2 - A eleicao dos 2

— [...].
delegados é precedida
da apreciação e
discussão dos
assuntos constantes
da ordem de trabaihos
da assembleia geral.
3 - A eleiçao para os 3—[...].
delegados da
assembleia geral é
efetuada de acordo
com o sistema
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteração Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas dE
PPL n.° 961XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteracao - IL - PSD -Farmacêuticos*

, (08/1012023— 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08110/2023 — 20h14) (08110/2023 — 21H19) (08/10/2023

proporcional segundo

o método de Hondt.
4 - Nenhum candidato 4— [...].
pode integrar mais de
uma lista. 5 — Nenhum candidato

pode ser membro dos
órgãos sociais da
Ordem.

F:

c
. Apr. Rej. Prej.

Artigo 56.° Artigo 56.°
Referendo [...]

Quando baja questOes 1 — [Anterior corpo do
de relevante interesse artigo].

para a Ordem, esta

pode ser chamada a

pronunciar-se sobre

elas através de
referendo. 2 - 0 referendo so é

vinculativo se nele
participarem mais de
metade dos membros da
Ordem, ou se a proposta
submetida a referendo
obtiver mais de 66 % dos
votos e a participacao
for superior a 40 % dos



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

F:

C:

Apr. Rej. Prej.

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteração Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas de

F t• * PPL fl.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD
armaceu icos (08110/2023 — 1 3h1 2) (08/1 012023 — 1 8h32) (0811 012023 — 20h1 4) (08/1 0/2023 — 21 Hi 9) (08110/2023

membros.

Artigo 58.° Artigo 58.°
Iniciativa

1 - A iniciativa do 1
— [...].

referendo cabe ao
presidente da mesa da
assembleia geral, a
pedido da direção
nacional ou de, pelo
menos, 20 % dos
membros efetivos da
Ordem, dos quais o
nümero de inscritos em
qualquer seccao não
pode ser superior a
dois tercos do nUmero
total dos signatários.
2 - Independentemente 2 — Ifidependentemente
do disposto no nümero do disposto no nümero
anterior, o conseiho anterior, o conselho de
jurisdicional nacional supervisão deve
deve pronunciar-se pronunciar-se sobre a
sobre a legalidade do legalidade do referendo.
referendo.



C
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Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteracäo Propostas de Alteraçào- Propostas de Propostas de Alteraçao - Propostas de

Farmaceuticos PPL n.° 96/XV/1.a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD - PS

k: (08/10/2023 — 13h12)j (08/10/2023 — 18h32) (08110/2023— 20h14) (08110/2023— 21H19) (08/10/2023.

F:

C:

A:

Anr Rej. Prej.

Artigo 65.° Artigo 65.°
Receitas dos órgâos [. ..]

da Ordem

1 - A direção nacional 1
— [...].

decide a parte d.a
receita proveniente V

das quotas que reverte
V

para a direçao
regional. V

2 - A seccão regional
V

atribui as delegacOes 2 — A seccao regional do
regionais as receitas sul e regiöes autónomas
necessárias ao seu atribui as delegacoes

V

funcionamento. regionais as receitas
necessárias ao seu
funcionamento.



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteracao - Propostas de Propostas de Alteracao

- f Propostas de

Farmacêuticos* PPL fl.° 96IXVI1.a (GOV) - PcP CH Alteraçao - IL PSD PS

(0811012023— 13h12) (08/1012023— 18h32) (08/1012023 — 20h14) (08/1012023— 21H19) L (08/10/2023.

F:

C:

Apr. Rej. Prej.

3 - Em casos de 3[]
insuficiência das
receitas de urna
delegaçao regional,
pode a assembleia
regional do Sul e lihas,
por proposta da
delegaçao regional
respetiva, fixar uma
quota suplementar,
destinada
exciusivarnente as
despesas da
delegaçao regional .

respetiva, aplicando- .
. .. .. .

.:

Se, corn as . . •..

necessárias
adaptaçöes, o disposto
na ailnea e) do n.° 1 do
artigo 22 °

Artigo 67 °-A
Regulamentos

Os regulamentos que
disponham sobre a
criação de . . -

Zr

__
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteracao - Propostas de Propostas de Alteracão - Propostas d
PPL n.° 96IXV/1 a (GOV) - PCP CH Alteracao - IL PSDFarmacêuticos*

(08/1012023— 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/1012023

especialidades, sobre a
composição,
competências e modo
de funcionamento dos
colégios de
especialidade e as
normas de orientação
técnica ou organizativa
que se apliquem as
instituiçöes do Servico
Nacional de Saüde so
produzem efeitos após
homologaçao do
membro do Governo
responsável pela area
da saUde.

F

C:

Apr Rej. Prej.

Artigo 74•0 Artigo 74•0 Artigo 74•0 Artigo 74•0 Artigo 74•0 Artigo 74•0 Artigo
Do ato farmacêutico TItulo profissional e [...] [...] TItulo protissional e [...] Atos da prc

exercIcio de atos atos do farmacE
reservados farmacêutico



C

1 - 0 tItulo
profissional de
farmacêutico, o seu uso
e o exercIcio dos atos
reservados por Iei aos
farmacêuticos, nos
termos do artigo 30.° da
Lei n.° 2/2013, de 10 de
janeiro, na sua redacao
atual, dependem de
inscrição na Ordem.

Apr Rej. Prej.

1- 0 tItulo profissional

de farmacêutico, o

seu uso e o exercIcio

dos atos dos
farmacêuticos, nos
termos do artigo 30.°
da Lei n.° 2/201 3, de

10 de janeiro, na sua

redação atual,

dependem de

inscriçao na Ordem.

Grupo deTrabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteracao - Propostas de I Propostas de AIteraçaZ Propostas de

PPL n.° 96/XV/1 a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL I PSI) - PS
Farmacêuticos*

(08/1 012023 — 1 3h1 2) (08/1012023 — 1 8h32) (08/10/2023 — 20h1 4) j (08/1 0/2023 — 21 Hi 9) [ (08110/2023.

‘Li

C:

Apr Rej. Prej.

1 —[...].

r.

C:

1 —[...]. 1 -[...]1 - 0 ato farrnacêutico

é da exciusiva

competência e

responsabilidade dos

farmacêuticos.

F:

C:

Ar Rej. Prej.

F:

Apr Rej.

1 -[...].

F:

A:

Apr Rej. Prej.
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Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteração Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteracao- I Propostas de

PPL n.° 96/XV/1 . (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD I -
Farmacêuticos*

(08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/1012023 — 1 8h32) (08/1 0/2023 — 20h1 4) (08/10/2023 — 21 Hi 9) J (08/1012023

2 - 0 disposto no
nümero anterior não se
aplica ao med icamento
de uso veterinário.

a)

b) Supervisão
fabrico,
armazenamento,
conservação,
distribuição e
controlo
med icamentos de

do
do
da
da
do

dos
uso

a) (.)

2 - A ins
Ordem pe
exercIcio
seguintes
próprios:

F

C:

Apr Rej.

a). [...];

2—[...]. 2—[...]. 2-(...) 2 - A inscrição na
Ordem permite a
prática dos seguintes
atos:

2 - A inscricao na
Ordem permite o
exercIcio das seguintes
atividades:

C:

Apr. Rej. Prej.

Desenvolviment
o e preparação das
formas farmacëuticas
dos medicamentos;

C:

A:

Apr Rej. Prej.

F:

C:

Apr. Rej. Prej.

a). [...];

b). [...];
b) (...)

b). [.1;

zj



(

hurnano, assim corno do
respetivo processo de
avaliação para acesso
ao mercado;

c) Garantia e
controlo de qualidade
dos medicarnentos no
contexto da atividade
farrnacéutica, corn o
propósito de prevenir,
diagnosticar ou tratar
urna doença hurnana;

d) Preparaçao,
controlo, seleção,
aquisição,
armazenamento e

d). [...];

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacéuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteração Propostas de Alteraçào - Propostas de Propostas de Alteraçao - Propostas de

PPL n.° 961XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD -Farmacêuticos*
(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 —21 H19) (08/10/2023

()
C:

A

Apr Rej. Prej.

c). [...];

C:

A:

Apr Rej. Prej.

c) (...)

d) (...)

c). [...];

d).[...];
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçáo - Propostas de Propostas de Alteracão - Propostas de
PPL n.° 96/XV/1 a (GOV) - PCP CH Alteracao - IL PSO -Farmacêuticos*

(08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 1 8h32) (08/10/2023 — 20h1 4) (08110/2023 — 21 Hi 9) (08/10/2023

dispensa de
medicamentos de usa
humano e veterinário em
farrnácias e servicos
farmacêuticos,
incluindo no âmbito de
servicos de
proximidade, sem
prejuIzo das exceçöes
legalmente previstas,
ainda que sempre sob a
responsabilidade e
supervisão de
farmacêutico;

e) Interpretacao e
validação da prescricao,
consulta farrnacèutica e
acompanhamento
farrnacoterapêutico,
corn vista a adesão a
terapêutica;

C:

A

Apr. Rej. Prej.

e) (...) e). [...]; e). [...];



(
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteração Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas de
PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçäo - IL PSD - PFarmacêuticos*

•. (08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/1012023— 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

f) Preparacao e
controlo de fOrmulas
magistrais estéreis e
não estéreis, execucao e
controlo de preparados
oficinais, preparação de
misturas intravenosas e
preparacão
individualizada da
medicacão;

C:

A:

Apr. Rej. Prej.

f). [...];

g). [...]

f). [.

g). [...]f) (...)

C:

A:

Apr. Rej. Prej.
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Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteração Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas de

PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD - PS
Farmaceuticos*

(08/10/2023 — 13h12) (08/1012023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08110/2023 — 21H19) (08/10/2023.

g) Monitorizacao de
fármacos na prática
clInica, incluindo perfis
farmacocinéticos e o
estabelecimento de
esquemas posolOgicos
individualizados.

g) (...)

3 - 0 disposto no
nümero anterior não
prejudica o exercicio
dos atos nele previstos
por pessoas não
inscritas na Ordem,
desde que legalmente
autorizadas.

3 — 0 uso ilegal do
tItulo profissional, a
sua publicidade
indevida ou o exercIcio
de atos reservados aos
medicos dentistás sem
tItulo são punidos nos
termos da Iei penal.

3 - 0 disp
nümeros
nao prejL
exercIcio
neles previ
pessoas
inscritas n
desde
legalmente
autorizadas
efeito.

C:

A:

Apr. Rej. Prej.

——I, —.—imtnD 3

F:

C:

A:

Apr Rej. Prej.
F:

A:

Apr Rej. Prej.

C:

A

Aor Rej. Prej.

F

C:

A:

Apr. Rej. Prej.
F:

Aor Rej. Prej.

r. Rej.
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4 — Constituem ainda 4 —
atos dos farmacêuticos
as atividades nos
seguintes domInios:

/

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas dE
PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CII Alteração - IL PSD -Farmacëuticos*

(08110/2023— 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

4-[...] 4—[...] 4-[...J4- Os
farmacêuticos tern ainda
competência para
exercer atividades nos
seguintes domInios:

C:

A:

Apr Rej. Prej.

a) Investigaçao,
ensino,
desenvolvimento,
fabrico,
armazenamento,
conservacao,
distribuicào, controlo,
promoção,
administraçao e
monitorizaçao dos
medicamentos,
dispositivos medicos,
produtos
fitofarmacêuticos,
produtos cosméticos e
outros produtos de
saüde, assim como o
respetivo processo de
avaliacao para acesso
ao mercado;

*

F

C:

A:

Apr, Rej. Prej.

a). [...];‘.
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas dE
PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD -Farmacêuticos*

• (08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08110/2023

b) Prestação de
informacào e
aconseihamento sobre
medicamentos,
dispositivos medicos,
produtos
fitofarmacêuticos,
produtos cosméticos e
outros produtos ou
outras tecnologias de
saUde, reconciliacao da
terapêutica, renovacao
da prescrição e gestão
do risco;

C:

A:

Apr. Rej. Prej.

C:

A:

Apr. Rej. Prej.

b).[...];



C
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Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteracao Propostas de Alteração - Propostas de 1 Propostas de Alteração - Propostas de

PPL n.° 96/XV/1 a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD - PE
Farmacêuticos*

(08/1012023— 13h12) (08/10/2023— 18h32) (08/10/2023 — 20h14) j (08/10/2023 — 21H19) (08/1012023

c) Preparacao,
realização, interpretação
e validação técnica e
biopatológica de
análises clInicas,
biolOgicas,
toxicolOgicas,
hidrológicas,
brornatológicas e
ambientais, bern como a
utilização de outros
meios complementares
de diagnôstico e
terapêutica e a
realizaçào, interpretacao
e validação de testes
genéticos.

5 - 0 disposto no
nürnero anterior não
prejudica o exercIcio
dos atos nele previstos
por pessoas não
inscritas na Ordem.

5 - 0 disposto nos
nUrneros anteriores
não prejudica o
exercIcio dos atos nele
previstos por pessoas
não inscritas na
Ordem, desde que

5 - 0 disposto nos
nürneros anteriores
nâo prejudica o
exercIcio das
atividades neles
previstos por
outros
profissionais,

5 - Os atos
no nürnerc
não sac
expressarnc
reservados
aos farni
para efeitos
30.° da Lei I

de 10 de

c). [...];

C:

A:

Apr. Rej. Prej.

5—[...]
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Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçäo - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

PPL n.° 961XV/1 a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD -

Farmaceuticos*
(0811 0/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 1 8h32) (08/10/2023 — 20h1 4) (08/10/2023 — 21 Hi 9) (08/10/2023

legalmente desde que podendo

autorizadas. legalmente praticados

L autorizados. F: pessoas

.

inscritas n
C: C:)
\j nostermos

A: A:

Apr. Rej. Prej.
d. .pr. Rej. Prej. F:

. A: ()
Apr. Rej. Prej.

Apr. Rej. Prej. A:

Ap- Rej.

Artigo 750 Artigo 75•0

ConteUdo

Integram o conteüdo

de ato farmacêutico as [Revogado]
seguintes atividades:

a) Desenvolvimento e

preparaçâo das formas F:

farmacêuticas dos

medicamentos;

b) Registo, fabrico e (7
controlo dos

medicamentos de uso Apr. Rej. Prej.
humano e veterinário e

dos dispositivos

medicos;

c) Controlo de
qualidade dos

medicamentos e dos

dispositivos medicos

em IaboratOrio de



/

controlo de qualidade

de medicamentos e

dispositivos medicos;

d) Armazenamento,

conservação e

distribuiçao por grosso

dos medicamentos de

uso humano e

veterinário, dos

dispositivos medicos;

e) Preparação,

controlo, seleção,

aquisicão,

armazenamento e

dispensa dos

medicamentos de uso

humano e veterinário e

de dispositivos

medicos em farmácias

abertas ao püblico,

serviços farmacêuticos

hospitalares e serviços

farmacêuticos

privativos de quaisquer

outras entidades

püblicas e privadas,

sem prejuIzo do

regime de distribuiçao

ao püblico de

medicamentos não

sujeitos a receita

médica fora das

farmácias, nos termos

da Iegislaçao

respetiva;

f) Preparaçao de

solucaes anti-séticas,

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteração Propostas de Alteracão - Propostas de Propostas de Alteracão - Propostas de
PPL n.° 96/XVI1 •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD -Farmaceuticos*

(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023— 21H19) (08/10/2023



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

atuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçào Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteraçao - Propostas dE

. PPL n.° 96/XV/1.a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD -[ Farmacêuticos (08/10/2023 — 13h12) (08110/2023— 18h32) (08110/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/1012023

de desinfetantes e de
misturas intravenosas;
g) Interpretaçao e
avaliaçao das
prescriçOes medicas;
h) Informacao e
consulta sabre
medicamentos de usa
humano e veterinário,
dispositivos medicos,
sujeitos e não sujeitos
a prescriçao médica,
junta de profissionais
de saüde e de doentes,
de modo a promover a
sua correta utilização;
I) Acompanhamento,
vigilância e controlo da
distribuiçao, dispensa
e utilizacao de
medicamentas de usa
humana e veterinária,
de dispasitivos
medicos;
j) Manitarizaçãa de
fármacas, incluinda a
determinacaa de
parâmetras
farmacacinéticas e a
estabelecimenta de
esquemas pasalOgicas
individualizadas;
k) Caiheita de pradutos
bialógicas, execuçãa e
interpretacaa de
análises cimnicas e
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(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

determinaçao de nhveis
séricos;
I) Execucao,
interpretaçao e
validaçao de análises
toxicolOgicas,
hidrológicas, e
bromatológicas;
m) Todos os atos ou
funçOes diretamente
ligados as atividades
descritas nas alineas
anteriores.

Artigo 76.° Artigo 76.°
Atos de natureza

análoga

Podem ainda ser
considerados atos [Revogado]
farmacêuticos
quaisquer outros que,
pela sua natureza, F:

requeiram
especialização em
qualquer das areas de
intervenção
farmacêutica, Apr. Rej. Prej.
enquanto atividades
afins ou
complementares.

Artigo 770 Artigo 770

PrincIpio geral [...]

0 exercIcio da 0 exercIcio da atividade
atividade farmacêutica farmacêutica tern corno



r)
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(08/1 0/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 1 8h32) (08/10/2023 — 20h1 4) (08/10/2023 — 21 Hi 9) (08/1012023

tern corno objetivo objetivo essencial a
essencial o cidadão protecão da dignidade e
ern geral e o doente em dos direitos
particular. fundamentais das

. pessoas em contexto de
saüde e bem-estar.

P

Apr Rej. Prej.

Artigo 78 ° Artigo 78
PrincIpios gerais de [...]
conduta profissional

1 0 farmaceutico e 1
— [

urn agente desaüde,
cumprindo Ihe
executar todas as
taretas relativas aos
medicarnentos, as
análises clInicas ou
análises de outra
natureza que sejam
suscetiveis de
contribuir para a - - -

salvaguarda da saüde
püblica, bern como as
açOes de educaçao
dirigidas a comunidade
no árnbito da
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçào Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas dE
PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD - PFarmacêuticos*

(08/1012023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08110/2023 — 20h14) (08110/2023 — 21H19) (08110/2023

promoçao da saüde e
prevencao da doença.
2 - No exercIcio da sua
profissão, o
farmacêutico deve ter
sempre presente 0

elevado grau de
responsabilidade que a
mesma encerra, o
dever ético de a
exercer corn a rnaior
diligência, zelo e
competência e deve
contribuir para a
realizaçao dos
objetivos da polItica de
saüde.

principal
responsabilidade do
farmacêutico é para
corn a saüde e o bern
estar do doente e do
cidadão em geral,
devendo privilegiar o
bem-estar destes em
detrimento dos seus
interesses pessoais ou
comerciais e promover
o direito de acesso a
urn tratarnento corn
qualidade, eficácia e
segurança.

3 — A primeira e principal
responsabilidade do
farmacêutico é para corn
a saüde e o bern-estar do
doente e da pessoa ern
geral, devendo
privilegiar o bem-estar
destes em detrirnento
dos seus interesses
pessoais ou comerciais
e promover o direito de
acesso a urn tratarnento
corn qualidade, eficácia
e segurança.

2—[...].

3 - A primeira e

*
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de
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(08/1012023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/1012023— 21H19) (08/10/2023

4 - No exercIcio da sua
profissão, o
farrnacêutico deve
pautar-se pelo estrito
respeito das normas
deontolOgicas, sendo
he vedado:
a) Estabelecer
conlulos corn terceiros;
b) Consentir a
disponibilização de
medicamentos sern a
intervenção direta do
farmacêutico ou dos
seus colaboradores;
c) Praticar atos
suscetIveis de causar
prejuIzos a terceiros;
d) Colaborar corn
entidades que não
assegurem a
necessária
independência no
exercIcio da sua
atividade enquanto
profissional lyre;

F:

C
Apr. Rej. Prej.
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(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08110/2023— 20h14) (08/10/2023 — 21H1 9) (08/10/2023

e) Dispensar produtos
que não estejam
cientifica e
tecnicamente
comprovados ou não
registados nos
serviços oficiais;
f) Praticar atos
contrários a ética =
profissional que
possam influenciar a
Iivre escoiha do utente.
5 - Os tarmacêuticos 5

— [...].
devem promover a
atualização
permanente dos seus
conhecimentos,
designadamente
através da frequência
de açOes de
qualificacao
prolissionaL

Artigo 80.0 Artigo 80.°
Dever geral [...]

1 — 0 farmacêutico tern
corno principal dever
contribuir para a saUde e
bern-estar das pessoas,
devendo pôr o bern dos
indivIduos a frente dos
seus interesses
pessoais ou cornerciais
e promover o acesso a
urn tratamento corn
qualidade, efetividade e
segurança. .



(
Grupo de Trabaiho — Ordens Prof issionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteraçào - Propostas d
PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteracao - IL PSD - PFarmaceuticos*

(08/1 0/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 1 8h32) (08/1 0/2023 — 20h1 4) (08/1 0/2023 —21 Hi 9) (08/10/2023

:

C:

A:

Apr Rej. Prej.

0 farmacêutico deve, 2 — [Anterior corpo do
em todas as artigo].
circunstáncias, mesmo
fora do exercicio da
sua atividade
profissional, proceder
de modo a prestigiar o
born nome e a
dignidade da profissão
farmacêutica.

Artigo 83.° Artigo 83.°
Dever de Dever de colaboracao

colaboração no no ensino e na
ensino formacào

C:

A:

Apr. Rej. Prej.
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1 - 0 farmacêutico

deve colaborar, no

âmbito das suas

competências e na

medida das suas

possibilidades, corn as

instituiçOes de ensino

farmacêutico e outras

na realizacao de

estágios de pré

graduaçao, pOs

graduaçao e

especializacao,

cornprometendo-se a

rninistrar ao estagiário

urna adequada

instruçao prática e

integrada nas

atividades

farmacéuticas,

consolidando, através

do exemplo, a ética e a

deontologia prOprias

da profissão

farmacêutica.

2 - 0 farmacêutico

deve ainda colaborar

corn as instituiçöes de

ensino tarmacêutico

nas açöes de formaçao

continua, pós

graduaçäo e

valorização

socioprofissional.

2 — 0 farrnacêutico deve
colaborar corn as
instituiçães de ensino
farrnacêutico nas açöes
de formacao continua,
pós-graduação e
valorizaçâo
socioprofissional.

1 —[...].

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçäo Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

PPL n.° 961XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD -
Farmacêuti cost (08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023



r r
Gruno de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farrnacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteração Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteraçao - Propostas de

Farmacêuticos* PPL n.° 96IXV/i •a (GOV) - PcP CH Alteraçao - IL PSD - P
(08/1 0/2023 — 1 3h1 2) (08/1 0/2023 — 1 8h32) (08/1 0/2023 — 20h1 4) (08/10/2023 —21 Hi 9) (08/1012023

C:

A:

Apr. Rej. Prej.

3 — 0 farmacêutico deve
ainda colaborar corn os
farrnacêuticos dos V

paises de lingua oficial
V V

V

portuguesa, ou outros, V

V
V

V

V
V

V

que se desloquern V

V V V V V VV.

V

temporariarnente a V

V

V

V

V

V

Portugal para realização
V

VV

VV

V

de atividades formativas
ou outras

F

VV :V
V

VVV

Apr Rej Prej

Artigo 87 0 Artigo 87 0

Publicidade da
atividade

profissional
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Estatuto da Ordem dos
Propostas de AIeração Propostas de Alteracao - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas de

PPL n.° 961XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD -

Farmacêuticos*
(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 211-119) (08/10/2023

A publicidade é [Revogado]
permitida nos termos
da Iei e das regras
deontolOgicas
aplicáveis aos
farmacêuticos,
observando o disposto
no artigo 32.° da Lei n.° Apr Rej. Prej.
2/2013, de 10 de
janeiro.

Artigo 90.° Artigo 90.°
Infraçao disciplinar

1 - Considera-se 1 - Considera-se

nfraçao disc,plinar infracao disciplinar toda
toda a acão ou a ação ou omissão que
omissão que consista consista em violacao
em violaçao, por dos deveres
qualquer membro da consignados na Iei, no
Ordem, dos deveres presente Estatuto ou
consignados na ei, no nos respetivos
presente Estatuto ou regulamentos.
nos respetivos
regulamentos.

F

Apr Rej. Prej.
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(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

2 - A infraçao 2
- [...].

disciplinar é:
a) Leve, quando o
arguido viole de forma
pouco intensa Os
deveres profissionais a
que se encontra
adstrito no exercIcio da
profissao;
b) Grave, quando o
arguido viole de forma
séria os deveres
profissionais a que se
encontra adstrito no
exercIcio da profissao;
c) Muito grave, quando
o arguido viole os
deveres profissionais a
que está adstrito no
exercIcio da profissão,
afetando corn a sua
conduta, de tal forma, a
dignidade e o prestIgio
profissional, que fique
definitivamente
inviabilizado o
exercIcio da profissão.
3 - As infraçOes 3

- [..].
disciplinares previstas
no presente Estatuto e
demais disposiçoes
legais e
regulamentares
aplicáveis são punhveis
a tItulo de dolo ou
negligência.

Artigo 930 Artigo 930
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Estatuto da Ordem dos
Farmacêuticos*

Propostas de Alteraçao
- PcP

(08/10/2023 — 13h12)

Propostas de
Alteração - IL

(08/10/2023 — 20h14)

Propostas de

(08/10/2023

Responsabilidade
disciplinar das
sociedades de

profissionais e dos
profissionais em

Iivre prestaçao de
serviços

1 - As pessoas
coletivas membros da
Ordem estão sujeitas
ao poder disciplinar
dos seus órgãos nos
termos do presente
Estatuto e da Iei que
regula a constituiçao e
o funcionamento das
sociedades
profissio nais.

Responsabilidacie
disciplinar das
sociedades de

profissionais, das
sociedades

multidisciplinares e dos
profissionais em Iivre
prestação de serviços

1 — As sociedades de
profissionais e as
sociedades
mu Itidisciplinares, bern
como as respetivos
sócios, estão sujeitas a
jurisdiçao e regime
disciplinares da Ordem,
nos termos do presente
Estatuto e da Iei.

PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)
Propostas de Alteraçào -

CH
(08/10/2023 — 1 8h32)

Propostas de Alteração -

PSD
(081 0/2023 — 21 Hi 9)

F:

C:

Apr. Rej. Prej.
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Estatuto cia Ordem dos PPL •0 96/XV/1 a (GOV)
Propostas de Alteracao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteraçào - Propostas d

- PCP CH Alteraçao - IL PSD - PFarmacêuticos*
(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

2 - Os profissionais que
prestem serviços em
território nacional em
regime de Iivre
prestaçao são
equiparados aos
membros da Ordem
para efeitos
disciplinares, nos
termos do n.° -2 do
artigo 4•0 da Lei O

9/2009, de 4 de marco,
alterada pelas Leis n.°
41/2012, de 28 de
agosto, e 25/2014, de 2
de maio, com as
especificidades
constantes do n.° 9 do
artigo 101.0 e do
reg U lamento
disciplinar.

2 — Os profissionais quo
prestem servicos em
território nacional em
regime do Iivre
prestacão são
equiparados aos
membros da Ordem para
efeitos disciplinares,
nos termos do n.° 2 do
artigo 4•0 da Lei ,.•O

9/2009, de 4 de marco,
na sua redação atual,
corn as especificidades
constantes do n.° 9 do
artigo 100.0 e do
regulamento disciplinar.

C:

0
Apr Rej. Prej.

F:

C:

9
Apr Rej. Prej.
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Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

PPL n.° 961XV/1.a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD - P
Farmacêuticos*

(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

Artigo 94.° Artigo 94•0

Prescriçao

1 - 0 direito a instaurar 1
—

o processo disciplinar
prescreve no prazo de
cinco anos, a contar da
prática do ato, ou do
ültimo ato em caso de
prática continuada.
2 - Se a infraçao 2

— [...1.
disciplinar constituir
simultaneamente
infraçao criminal para a
qual a lei estabeleça
prescriçao sujeita a
prazo mais longo, 0

procedimento
disciplinar apenas
prescreve apOs o
decurso deste ültimo
prazo.
3 - 0 prazo de 3—[...].
prescrição do
procedimento
disciplinar corre desde
o dia em que o facto se
tiver consumado.
4 - 0 prazo de 4

— [i.
prescrição so corre:
a) Nas infraçOes
instantâneas, desde o
momento da sua
prática;
b) Nas infraçoes
continuadas, desde o
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçào Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteraçáo - Propostas dE
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(08/1012023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 1 8h32) (08/1 0/2023 — 20h1 4) (08/10/2023 — 21 Hi 9) (08/10/2023

dia da prática do ültirno

ato;
c) Nas infracoes
permanentes, desde o

dia em que cessar a

consumação.

5 - 0 procedimento

disciplinar também

prescreve Se, desde o

conhecimento pelo

órgao competente para

a instauração do
processo disciplinar ou

a participaçao

efetuada nos termos

do n.° 1 do artigo 98.°,
não se iniciar o

processo disciplinar

competente no prazo

de urn ano.

6 - 0 prazo de
prescricao do processo

disciplinar suspende

se durante o tempo em

que 0 processo

disciplinar estiver

5 — 0 procedimento
disciplinar tambérn
prescreve Se, desde o
conhecimento pelo
órgão competente para a
instauração do
processo disciplinar ou
a participação efetuada
nos termos do n.° 1 do
artigo 97•0, não se iniciar
o processo disciplinar
competente no prazo de
urn ano.

6—[...].

Apr. Rej. Prej.
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Propostas de Alteracao Propostas de Alteraçao - I Propostas de Propostas de Alteracao - ropostas de

PPL n.° 96IXV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD
Farmacêuticos*

(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08110/2023 — 20h14) (08/1012023— 21H19) (08/10/2023

suspenso, a aguardar
despacho de acusação
ou de pronüncia em
processo penal.

7-[...1.
7 - 0 prazo de
prescricao volta a
correr a partir do dia
em que cessar a causa
dasuspensão.
8 - 0 prazo de
prescricão do processo
disciplinar interrompe
se com a notificaçao ao
arguido:
a) Da instauração do
mesmo;
b) Da acusação.

Artigo 950 Artigo 95.° Artigo 95.°
ExercIcio da ação [...]

disciplinar

1 - Tern legitimidade 1 — [...]: 1 —
para participar a
Ordem factos
suscetIveis de
constituir infraçao
disciplinar: a) [...]
a) Qualquer pessoa a) [...];
direta ou indiretarnente
afetada por estes; b) [...]
b) 0 bastonário; b) [.1;



(
Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos PPL n.° 961XV/1.a (GOV)
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

- PCP CH Alteração - IL PSD -

Farmacêuticos*
(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

d) 0 provedor
destinatários
servicos;

dos
dos

c) A direcao nacional e
as direçôes regionais;

C:

Apr. Rej. Prej.

c) [...]

d) [...]

c) A direçao nacional;

C:

A:

Apr Rej. Prej.

e) 0 conselho
supervisão;

de
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(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

d) 0 Ministério PübUco,
nos termos do n.° 3.

2 - Os tribunais e
quaisquer outras
autoridades devem dar
conhecimento a
Ordem da prática, por
associados desta, de
factos suscetIveis de

f) 0 Ministérlo Püblico,
nos termos do n.° 3, bern
coma as entidades corn
competências de
fiscalização e controlo
no ãmbito da atividade
profissional dos
farmacêuticos.

F

Cd

A:

Anr, Rej. Prej.

C:

A:

Apr Rej. Prej.

f) [. .

2—[...j.

C:

A

Ap Rej. Prej.

2—[...].
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Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas de

F t * PPL fl.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD
armaceu icos (08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08110/2023

constitujr infracão
disciplinar.
3 - 0 Ministério Püblico 3— [...]. 3

— [...1.
e os Orgaos de polIcia
criminal remetem a
Ordem certidão das
denUncias,
participacoes ou
queixas apresentadas
contra membros da
Ordem e que possam
consubstanciar factos
suscetIveis de
constituir infraçao
disciplinar.

Artigo 97 Artigo 97
Instauracao do I ]

processo disciplinar

1 Qualquer orgão da 1 — Qualquer orgão da
Ordem oficiosamente Ordem, oficiosamente

ou tendo por base ou tendo por base
queixa denuncia ou queixa, denuncia ou
participacão participação, contendo
apresentada por factos suscetIveis de
pessoa devidamente integrarem infração
identificada contendo disciplinar do
factos suscetIveis de associado, comunica,

integrarem infração de imediato, Os factos ao
disciplinar do órgãocompetenteparaa

associado, comunica, instauração de processo

de imediato, os factos disciplinar.
ao Orgão competente
para a instauração de
processo disciplinar.
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Farmacêuticos*
(08/1012023— 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

F:

C:

Apr. Rej. Prej.

2 - Quando se conclua 2
—

que a participaçao é
infundada, dela se dá
conhecimento ao
associado visado e são
emitidas as certidöes
que o mesmo entenda
necessárias para a
tutela dos seus direitos
e interesses legItimos.

Artigo 100.0 Artigo 100.0

Aplicaçao de
sancöes

disciplinares

1 - As sançöes 1 —

disciplinares são as
seg u i ntes:
a) Advertência; a) {...];
b) Repreensão b) [...];
registada;

c) Multa variável entre Os
c) Multa variável entre limites mInimo e máximo
os limites minimo e previstos no regime
máximo previstos no geral das
regime geral das contraordenaçöes;



Gruno de Trabaiho —Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas dE
PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD -

Farmacêuticost
(08/10/2023— 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023— 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

contraordenaçöes,
aprovado pelo
Decreto-Lei n.0 433/82,
de 27 de outubro,
alterado pelos
Decretos-Leis fibS

356/89, de 17 do
outubro, 244/95, de 14
de setembro, e
323/2001, do 17 do
dezembro, e pela W
n.° 109/2001, do 24 do
dezembro;

d) Suspensão ate 15
anos;
o) Expulsão.
2 - A sanção do
advertência é aplicada
a faltas levos no
oxorcIcio da profissão
dos membros da
Ordom.
3 - A sançao de
reproonsão registada é
aplicávol a faltas levos
no oxorcIcio da
profissão dos
membros da Ordem as
quais, em razão da
culpa do arguido, não
caiba mera
advertência.
4 - A sanção do multa
é aplicávol nos casos
do negligência grave
quo atonto contra a

d) [...];
e) [...].

2—[...].

F:

C:

Apr Rej. Prej.

3—[...].

4—[...].
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Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteracâo

- 1 Propostas de
-PPL n.° 961XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD

Farmacêuticos*
(08/1012023— 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/1012023— 21H19) (08/10/2023

dignidade do exercIcio
da profissão de
tarmacêutico.
5 - A sancao de 5

— [.].
suspensao é aplicãvel
nos casos de
negligência muito
grave que atente
contra a dignidade do
exercIcio da profissão
de farmacêutico.
6 - A sanção de 6—[...].
suspensao pode ainda
ser aplicada a casos de
incumprimento culposo
do dever de
pagamento das quotas
por urn perlodo
superior a 12 meses.
7 - Nos casos previstos 7

—

no nümero anterior, o
pagamento voluntário
das quotas em dIvida
determina a
impossibilidade de
aplicação da sançao
de suspensao ou, no
caso de a mesma ja ter
sido aplicada, a sua
extinção.
8 - A sanção de 8—[...].
expulsão é aplicável a
faltas muito graves que
afetem de tal forma a
dignidade e o prestIgio
profissionais, que
inviabilizam



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmácêuticos

definitivamente o

exercIcio da atividade

profissional em causa,

tendo em conta a

natureza da protissão,

a infracao disciplinar

seja grave e tenha

posto em causa a vida,

a integridade fisica das

pessoas Cu seja

gravemente lesiva da

honra Cu do património

alheios ou de valores

equivalentes, sem

prejuIzo do direito a
reabilitação.

9 - No caso de

profissionais em

regime de Iivre

prestaçâo de serviços

em territOrio nacional,

as sancöes previstas

nos n.s 5 a 8 assumem

a forma de interdiçao

temporária ou

definitiva do exercIcio

da atividade

profissional neste

territOrio, consoante os

casos.

10 - A aplicacao de

sanção mais grave do

que a de repreensão

registada a associado

que exerça algum

cargo nos órgaos da

Ordem determina a

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçao
PPL n.° 96/XV/1 .° (GOV) - PCP CH - J Propostas de Propostas de Alteraçäo - Propostas d

Alteraçao - IL PSO -Farmacêuticos*
(08/1012023— 13h12) (08/10/2023 -. 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/1012023 —21 H19) (08/10/2023

9—[...j.

10—1...].
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Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

F * PPL n.° 961XV/1 . (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL I PSD
armaceu icos (08110/2023— 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) j (08/1 012023— 21H19) (08/1012023

irnediata destituicao
desse cargo, sern
dependência de
deliberaçao da
assernbleia
representativa nesse
sentido.
11 - Sempre que a 11

—

infração resulte da
violacao de urn dever -

por ornissão, o V

cumprirnento das
sançöes aplicadas não
dispensa o arguido do
cumprirnento daquele,
se tal ainda for V V

possIvel.
-

Artigo 107.° Artigo 107.°
.

V

Comunicacäo e [ ]
publicidade

1 A aphcação das 1 — A aplicação das
sançöes previstas nas sancöes previstas nas
alineas b) a e) do n ° 1 alineas b) a e) do n 0 1 do
do artigo 101 ° e artigo 1000 e
comunicada pela comunicada pela

V

-
•V

V
V

direção nacional a direção nacional a -

V

VV

V

V

sociedade de sociedade de V

V

V

V

V
V V

V

V

V

V

profissionais ou profissionais, sociedade
VVV’

- V

V V

V

organização multidisciplinar ou
associativa por conta organização associativa
da qual o arguido por conta da qual o
prestava serviços a arguido prestava
data dos factos e a servicos a data dos
autoridade competente factos e a autoridade

V

noutro Estado rnernbro competente noutro -

da União Europeia ou Estado-Membro da V



r
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçào - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas dE
PPL n.° 961XV/1 a (GOV) - PCP CH Alteracao - IL PSD - PFarmacêuticos*

(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/1012023— 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

do Espaço Económico
Europeu para o
controlo da atividade
do arguido
estabelecido nesse
mesmo Estado
membro.

2 - A aplicação das
sancOes de suspensão
ou de expulsão sO
pode ter lugar
precedendo audiência
püblica, salvo falta do
arguido nos termos do
regulamento
d iscipl i nar.
3 - As sançöes
previstas nas alIneas
d) e e) do n.° 1 do
artigo 100.0 é dada
publicidade através do
sItio oficial da Ordem e
em locais
considerados idóneos
para 0 cumprimento
das finalidades de
prevenção geral do
sistema jurIdico.

União Europeia ou do
Espaço Económico
Europeu para o controlo
da atividade do arguido
estabelecido nesse
mesmo Estado membro.

F

I
Apr, Rej. Prej.

2—[...].

3—[...].
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas th
PPL n.° 961XV11.a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD -Farmaceuticos*

(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

4 A publicidade das 4 — [..].
sançöes disciplinares e
da suspensão
preventiva é
promovida pelo Orgao

disciplinarmente

competente, sendo

efetuada a expensas

do arguido.

5 - Sem prejuIzo do 5
— [...].

disposto no ntmero

anterior, a Ordem

restitui o montante

pago pelo arguido para

dar pubhcidade a sua

suspensao preventiva,

sempre que este não

venha a ser

condenado no âmbito

do respetivo

procedimento

disciplinar.

Artigo 113.° Artigo 113.°
Suspensão [. ..]
preventiva

1 - ApOs a audicao do 1
— [...].

arguido, ou se este,

tendo sido notificado,

não comparecer para

ser ouvido, pode ser

ordenada a sua

suspensão preventiva,

mediante deliberaçao

tomada por maioria

qualiticada de dois

terços dos membros
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Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao 1 Propostas de Alteraçao - I Propostas de [ Propostas de Alteração - Propostas de

PPL n.° 96IXV/1 •a (GOV) - PCP I CH I Alteraçao - IL I PSD -
Farmacêuticos*

(08/1 0/2023 — 1 3h12)j (08110/2023 — 1 8h32) 1 (08/10/2023 — 20h1 4) (08/1012023 — 21 Hi 9) (08/i 012023

presentes do órgao

competente da Ordem.

2 - A suspensão a que 2 — A suspensão a que
se refere o nümero se refere o nümero
anterior sO pode ser anterior so pode ser
decretada nos casos decretada nos casos em
em que haja indicios que haja indIcios da
da prática de infraçao prática de infracão
disciplinar a qual disciplinar a qual
corresponda uma das corresponda uma das
sançOes previstas nas saflçöes previstas nas
alineas d) e e) do n.° 1 alineas d) e e) do n.° 1 do
doartigo 101.0 artigo 100.0.

F:

C:

(
Apr Rej Prej

3 - A suspensao
3—[...].

preventiva não pode

exceder tres meses e e

sempre descontada na

sançao de suspensao

Artigo 117.° Artigo 117.°
Reabilitação [...]

1 - No caso de 1 — [...J:
aplicacao de sançao

de expulsão o

membro pode ser



(
Estatuto da Ordem dos

Farmacêuticos*
Propostas de Alteraçao

- PcP
(0811 0/2023 — 13h12)

Propostas de
Alteraçao - IL

(08/10/2023 — 20h1 4)

reabilitado, mediante
requerimento
devidamente
fundamentado dirigido
ao Orgão da Ordern
corn competência
disciplinar e desde que
se preencha
cumulativarnente os
seguintes requisitos:

a) Tenham decorrido
rnais de 15 anos sobre
o trânsito em julgado
da decisão que aplicou
a sanção;

b) 0 reabilitando ten ha
revelado boa conduta,
podendo, para o
demonstrar, utilizar
quaisquer meios de
prova legalmente
adm iss Iveis.

2 - Deliberada a
reabiIitaçao o membro

a) Tenham decorrido
mais de cinco anos
sabre a trãnsito em
julgado da decisão que
aplicou a sanção;

b) [...];

2 — Deliberada a
reabilitaçao, o membro

PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Propostas de Alteraçao -

CH
(08/10/2023 — 1 8h32)

Propostas de Alteracao -

PSD
(08/10/2023 — 21H19)

Propostas dc
-

(08/1012023

F

C:

(A)

pr Rej. Prej.
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E t t d 0 d d
Propostas de Alteração Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

s a uto a r em OS PPL n.° 96IXV/i •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD
Farmaceuticos (08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 1 8h32) (08/10/2023 — 20h1 4) (08/10/2023 — 21 Hi 9) (08110/2023

reabilitado recupera reabilitado recupera
plenarnente os seus plenarnente Os seus
direitos e é-Ihe dada a direitos e é-Ihe dada a
publicidade devida, publicidade devida, nos
nos termos do artigo termos do artigo 107.°,
108°, corn as corn as necessárias
necessárias adaptaçöes.
adaptaçoes.

F:

C:

Apr. Rej. Prej.

Artigo 119.0 Artigo 119.0

Docurnentos e
balcão ünico

1 - Todos os pedidos, 1 — Todos os pedidos,
cornunicacöes e cornunicaçöes e
notificaçöes entre a notificacoes entre a
Ordern e profissionais, Ordern e profissionais,
sociedades de sociedades de
farrnacêuticos ou farrnacêuticos ou outras
outras organizaçöes organizaçöes
associativas de associativas de
profissionais para o profissionais para o
exercIcio da atividade exercIcio da atividade
farrnacêutica, corn farmacêutica, corn
exceçao dos relativos exceção dos relativos a
a procedimentos procedirnentos
disciplinares, são disciplinares, são
realizados por rneios realizados por rneios
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração - - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas de

, PPL n.° 961XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD -

Farmacêuticos (08/10/2023 — 13h12) (08/1012023— 18h32) (0811012023— 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

eletrónicos, através do
balcáo üiiico eetrónico
dos serviços, referido
nos artigos 50 e 6.° do
Decreto-Lei fl.0

92/2010, de 26 de
juiho, acessIvel
através do sItio na
Internet da Ordem.

2 - Quando, por
motivos de
indisponibilidade das
piataformas
eletrónicas, não for
possIvel o
cumprimerito do
disposto no nümero
anterior, a transmissao
da informacão em
apreço pode ser feita
por entrega flOS

serviços da Ordem, por
remessa pelo correio
sob registo, por
telecópia ou por
correio eletrónico.

eletrónicos, através do
balcão ünico eletrónico
dos serviços, referido
nos artigos 50 e 6.° do
Decreto-Lel n.° 92/2010,
de 26 de juiho, na sua
redação atual, acessIvel
através do sItio na
Internet da Ordem.

2 — Quando, por motivos
de indisponibilidade das
plataformas eletrónicas,
não for possIvel o
cumprimento do
disposto no nUmero
anterior, a transmissão
da informação em
apreco pode ser feita por
entrega nos serviços da
Ordem, por remessa por
correio eletrónico ou
correio postal.

F

C:

Apr Rej. Prej.
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Estatuto da Ordem dj
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteraçao - - Propostas de 1 Propostas de Alteracão - Propostas de

PPL n.° 96/XV/1 a (GOV) - PCP CR Alteraçao - IL PSD -

Farmacêuticos (08/10/2023— 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) ] (08/10/2023 — 21H19) (08110/2023

3 - A apresentacão de
documentos em forma
simples nos termos
dos nümeros
anteriores, dispensa a
remessa dos
documentos originais,
auténticos,
autenticados ou
certificados, sem
prejuIzo do disposto na
ailnea a) do n.° 3 e nos
•Os 4 e 5 do artigo 70

do Decreto-Lei n.°
92/2010, de 26 de
juiho.

3 — A apresentacao de
documentos em forma
simples nos termos dos
nümeros anteriores,
dispensa a remessa dos
documentos originais,
autênticos, autenticados
ou certificados, sem
prejuIzo do disposto na
alInea a) do n.° 3 e nos
n.°s 4 e 5 do artigo 7.° do
Decreto-Lei n.° 92/2010,
de 26 de juiho, na sua
redação atual.

C:

Apr Rej. Prej.

F:

C
Apr. Rej. Prej.
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas dc
PPL n.° 96/XV/1 . (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD - PFarmacêuticos*

. (08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

4 - São ainda 4 — São ainda aplicáveis
aplicáveis aos aos procedimentos
procedimentos referidos no presente
referidos no presente artigo o disposto nas
artigo o disposto nas ailneas d) e e) do artigo
alIneas d) e e) do artigo 50 e no n.° 1 do artigo 7•0

5.° e no n.° 1 do artigo do Decreto-Lei n.°
7.° do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de juiho,
92/2010, de 26 de nasuaredaçãoatual.
juiho.

F:

C:

Apr Rej Prej

Artigo 120 0 Artigo 120 0

Informaçao na
Internet ( )

Para alem da [
nformaçao prevista no

artigo 23 0 da Lei n 0

2/2013 de 10 de
janeiro no n 0 3 do
artigo 6 0 do Decreto
Lei n° 92/2010 de 26
de juiho e no n ° 4 do
artigo 19° da Diretiva

0 2000/31/CE do
Parlamento Europeu e
do Conseiho de 8 de
junho de 2000 relativa
a certos aspetos legais
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dos serviços da
sociedade de
informaçao, em
especial do comércio
eletrOnico, no mercado
interno, a Ordem deve
disponibilizar ao
püblico em geral,
através do seu sItio
eletrOnico na Internet,
as seguintes
informaçoes:
a) Regime de acesso e
exercIcio da profissao;
b) PrincIpios e regras
deontolOgicos e
normas técnicas
aplicáveis aos seus
membros;
c) Procedimento de
apresentação de
queixa ou reclamacoes
pelos destinatários
relativamente aos
serviços prestados
pelos profissionais no
âmbito da sua
atividade;
d) Ofertas de emprego
na Ordem;
e) Registo atualizado
dos membros com:
I) 0 nome, o domicIlio
profissional e o nümero
de carteira ou cédula
profissionais;

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao J Propostas de Alteraçao - 1 Propostas de Propostas de Alteração - Propostas de

PPL n.° 961XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSO -
Farmacêuticos*

(08/1012023— 13h12) (08/10/2023 — 18h32) J(08Il0I2O23 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

a) [...]

b) [...]

c) [...]

d) [...]

e) [...]



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas dE

PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteração - IL PSD - PFarmacêuticos*
(08/1 0/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 1 8h32) (08/1 0/2023 — 20h1 4) (08/1 0/2023 — 21 Hi 9) (08/10/2023

ii) A designaçao do
tItulo e das
especialidades
profissionais;
iii) A situaçao de
suspensão ou
interdição temporária
do exercIcio da
atividade, se for caso
disso;
f) Registo atualizado f) [...]
dos profissionais em
lyre prestação de
serviços no território
nacional, que se
consideram inscritos
nos termos do n.° 2 do
artigo 40 da Lei 0

9/2009, de 4 de marco,
alterada pelas Le
n.os 41/2012, de 28 de
agosto, e 25/2014, de 2
de maio, que
contemple:
) 0 nome e o domicIlio I) [...]
profissionais e, caso
exista, a designaçao
do tItulo profissional de
origem e das
respetivas
especialidades;
ii) A ideritificação da ii) [...]
associação püblica
profissional no Estado
membro de origem, na
qual o profissional se
encontre inscrito;
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçâo Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas dc
PPL n.° 96IXV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD - PFarmacêuticos*

(08/1012023— 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

iii) A situacao de iii) [.
suspensão ou
interdicao ternporária
do exercIcio da
atividade, se for caso
disso;

iv) A informaçao
relativa as sociedades iv) [revogada]
de profissionais ou
outras formas de
drganização F:
associativa de
profissionais para quo
prestem servicos no
Estado membro de
origem, caso aqui Ap- Rej. Prej.
prestem serviços
nessa qualidade.

Artigo 39.° Artigo 390

Aditamento ao Estatuto
da Ordem dos
Farmacéuticos São aditados ao

Estatuto da Ordem dos
São aditados ao Estatuto Farrnacêuticos os
da Ordern dos artigos 18.°-A, 28.°-A,
Farrnacêuticos os artigos 28.°-B, 28.°-C, 28.°-D e
18°-A, 28.°-A, 28°-B, 67.°-°A, corn a seguinte
28.°-C, 28.°-D e 67.°-°A, redacao:
corn a seguinte redacao:
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Estatuto da Ordem dos
Propostas de Alteracao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteração - Propostas dE

PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV) - PCP CH Alteracao - IL PSD -Farmacêuticos*
(08/10/2023 — 13h12) (08110/2023— 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/l0/223 — 21H19) (08/10/2023

:.

Apr. Rej. Prej. Apr. Rej. Prej.

• Artigo 40.°
Alteracoes sistemáticas
ao Estatuto da Ordem

dos Farmacêuticos

São introduzidas as
seguintes alteraçöes ao
Estatuto da Ordern dos
Farrnacêuticos:

C:

A:

Apr Rej. Prej.

a) E aditada ao
capItulo III a secçao V,
corn a epIgrate “Conseiho
de supervisão>>, que
integra Os artigos 28°-A e



C
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteracao Propostas de Alteraçäo - Propostas de Propostas de Alteracao- Propostas d
PPL n.° 96/XVI1 a (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD - PFarmacëuticos*

(0811012023— 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

28°-B;

b) E aditada ao
capItulo III a secçao VI,
corn a epigrafe “Provedor
do destinatário dos
servicos, que integra Os
artigos 28.°-C e 28.°-D;

c) As seccöes V, VI,
VII, VIII, IX, X, XI e XII do
capitulo III são
renumeradas,
respetivamente, corno VII,
VIII, IX, X, XI, XII, XIII e
XIV.

F:

Apr Rej. Prej.

C:

Aor Rej. Prej.
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteraçao - Propostas d
PPL n.° 96/XV/1 . (GOV) - PCP CH Alteraçao - IL PSD -Farmacêuticos*

(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/1012023— 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08/10/2023

F

)
Apr, Rej. Prej.

CAPITULO XXII
Disposiçöes transitOrias

e finals

Artigo 68.°
Disposiçöes transitórias

1 - Sem prejuIzo do
nümero seguinte, o
disposto na presente el
não prejudica as
inscriçöes em
associaçoes püblicas
profissionais vigentes a
data da sua entrada em
vigor.
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2 - As inscriçöes de

pessoas coletivas

vigentes a data da entrada

em vigor da presente Iei

caducam.

3 - A designaçao de

membros para Os rIOVOS

Orgaos das associacöes

püblicas profissionais,

designadamente do

provedor dos destinatários

dos serviços, do órgão

disciplinar e do Orgao de

supervisão deve ocorrer

nos 120 dias

subsequentes a
publicacao da presente

F:

Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteração Propostas de Alteraçao - Propostas de Propostas de Alteracao - Propostas dE
PPL n.° 961XVI1 a (GOV) - PCP CII Alteração - IL PSO - P1Farmacêuticos*

(08/1 0/2023 — 1 3h1 2) (08/1012023 — 1 8h32) (08/10/2023 — 20h1 4) (08/1 0/2023 — 21 Hi 9) (08/i 0/2023

C:

Aor, Rej. Prej.

F

C:

Apr. Rej. Prej.
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Estatuto da Ordem dos Propostas de Alteraçao Propostas de Alteração - Propostas de Propostas de Alteraçao - Propostas d
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(08/1012023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 1 8h32) (08/10/2023 — 20h1 4) (08/10/2023 — 21 Hi 9) (08/1 0/2023

Iei.

F

)
A:

Anr, Rej. Prej.

4 - Os mandatos dos
membros designados nos
termos do nümero anterior
cessam na data de
término dos mandatos em
curso a data de entrada
em vigor da presente Iei.

F:

C:

Apr. Rej. Prej.
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(08/10/2023 — 13h12) (08/10/2023 — 18h32) (08/10/2023 — 20h14) (08/10/2023 — 21H19) (08110/2023

5- No caso de os
nov05 órgãos já se
encontrarem em
funcionamento junto da
associacao piibIica
profissional, com
membros designados e
em respeito pelas
disposiçöes constantes da
Lei n.° 12/2023, de 28 de
marco, na sua redação
atual, deve ser cumprido o
mandato vigente ate a
realizacao de nova
designaçao ou eleicao.

6 - As alteracoes
introduzidas pela presente
el são aplicáveis aos
estágios que se iniciem,
bem como aos processos
disciplinares instaurados,
após a respetiva data de
entrada em vigor.

C:

‘A: )
Apr Rej. Prej.
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7 - Nos casos em
que, da aplicaçao do
disposto na presente Iei
em matéria de duraçao do
estágio, resulte um regime
mais vantajoso, a
presente Iei é aplicável
aos estágios iniciados
antes da sua entrada em
vigor.

F

C:

Apr. Rej. Prej.

F:

Ap. Rej. Prej.

8- Ate
substituiçao,
regulamentos
associacöes
profissionais
em vigor,

a sua
Os

das
püblicas

mantOm-se
com as
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necessárias adaptacoes,
face ao disposto na Lei n.°
12/2023, de 28 de marco,
na sua redaçao atual, e na
presente Iei.

9- No prazo de 120
dias a contar da entrada
em vigor da presente Iei, a
associação püblica
profissional procede a
aprovação dos
regulamentos nela
previstos e a adaptaçao
dos regulamentos em
vigor ao disposto na Lei
n.° 12/2023, de 28 de
marco, na sua redaçao
atual, e na presente Iei.

F

C:

Apr. Rej. Prej.



10 - Na ausência de
aprovacão do
regulamento de
especialidades no prazo
do urn ano a contar a partir
da entrada ern vigor da
presente Iei, ficarn as
Ordens impedidas de
atribuir novos tItulos de
especialidades.

11 - Os órgaos
competentes em matéria
de especialidades
mantém-se em
funcionamento ate a
aprovacao do

C
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(08/10/2023 — 1 3h1 2) (08/10/2023 — 1 8h32) (08/1 0/2023 — 20h1 4) (08/1 0/2023 — 21 Hi 9) (08/10/2023

Apr. Rej. Prej.

)

F:

Apr. Rej. Prej.



V

Estatuto da Ordem dos
Farmacêuticos*

Propostas de Alteraçào -

CH
(08/1 0/2 023 — 1 8h32)

Propostas de Alteracao -

pso
(08/10/2023 —21 Hi 9)

regulamento de
especialidades ou ate urn
ano apOs a entrada em
vigor da presente el,
consoante 0 que ocorrer
primei 10.

12 - 0 disposto na
presente el não prejudica
Os tItulos de especialista
atribuldos antes da sua
entrada em vigor.

PPL n.° 96/XV/i a (GOV)

(
GruDo de Trabaiho — Ordens Profissionais - Farmacêuticos

Propostas de Alteraçao
- PcP

(08/i 0/2023 — 13h12)

Propostas de
Alteracão - IL

(08/10/2023 — 20h14)

Propostas d
- p

(08/10/2023

C:

Apr Rej. Prej.
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Artigo 69.°
Norma Revogatéria

São revogados:

n) Os n.°s 7,8, 11 e
12 do artigo 4.°, o n.° 2 do
artigo 5.°, Os fl.°S 2 e 3 do
artigo 6°, os n.°s 2 a 4, 6
e 9 do artigo 12.°, os n.°s

2 a 5 do artigo 13.°, o n.° 2
do artigo 18°, as ailneas
n) e o) do artigo 25°, a
ailnea e) do n.° 1 do artigo
30.°, n.°s 2 a 5 do artigo
34.°, Os n.°s 1 a 4 do artigo
35•0 e os artigos 36.° a
38.°, 750, 76.°, 87.° e a
alInea iv) do artigo 120.°
do Estatuto da Ordem dos
Farmaceuticos;

F:

Apr Rej. Prej.
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Artigo 70.°
Entracla em vigor

A presente Iei entra em
vigor 30 dias após a sua
publicaçao.

P

C:

)
Apr Rej. Prej.

* Estatuto da Ordem dos Farmacêuticos, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.° 288/2001, de 10 de novembro, alterado pelos Decretos-Leis n.°s 134/2005, de 16 de agosto,
de 26 de fevereiro, pela Lei fl.0 22/2009, de 20 de maio, e pela Lei n.° 131/201 5, de 4 de setembro (Estatuto da Ordem dos Farmacêuticos)
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